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Solicitação de Materiais / Serviços

Requasiçâo

13482t23
Descrição

Responsávêl

ODAIR JOSE MARTINS DE QUEIROZ

Data

11110t2023

Contratação de empresa especializada em Serviço de Engenharia e Controle Tecnológico - Sondagem Geotécnica.

Poder

Ôrgão

Setor Solicitânte

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos
ESTOOUE CENTRAL
137 DEPTO DE OBRAS E SERVTçOS URBANOS

ríem Cód. PÍodulo Desc.ição do Produto
\J Descrição Dêtalhada do Produto

Otde Otde Rec. C.Custo Centro de Cuslo
Observação

Unidade

1 OO9,OO1,o42 SERV, DE SoNDAGEIM GEoTÉCNICA UN 0 13i DEPTO DE OBRAS E SERVIÇ

J

RESPON
ARTIN o z
L

Observação
A contÍatação descrita neste Termo de Referência é designada a análise de solo, ês sondagens geotécnicas são importantes anstrumentos no
segmento de engenharia civil, pois Íornecem inÍormaçôes necessárias para rcalizü um estudo detalhado do terreno a ser implantado o
empíeendimento, cujas âmoskas devem ser clâssiÍicádas por proÍissionais qualaÍicâdos e técnicos no segmento.
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Cotação de Preços (Mâteriais / Serviços)

Cotação DescÍiÇão Dâta Emissão

1W2n3 Contratação de empresa especializada em Serviço de Engenharia e Controle Tecnolígico - 1111012023
Responsável Data Abertura Dala Encenamento

ODAIR JOSE MARTINS DE OUEIROZ 1111012023

Poder

urgao

Unidadê / Sêlor :

Centro de Custo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos
ESTOOUE CENTRAL

DEPTO DE OBRAS E SERVTÇOS URBANOS

Observação A contrataçâo descrita neste Termo dê Reíe.ênciâ é dêsignada â análise de solo, as sondagens geolécnicas sâo imporlânles
instrumentos no sêgmento de engenhariâ civil, pois Íoínecem informâções necessárias pârâ realizar um estudo detalhado do
terreno a sêr implantado o empreendimento, cujas amostras devêm ser classificadês por proÍissionâis qualiÍicâdos e técnicos no
segmento.

Fornecedor 8.Í49 M. CARLOS DA SILVA

Itãirro CENTRO
cÀPJ 47.200.496/0001_00

Complemento

Fone 6599007309 Fax

E

Cód. Produto Descriçào do Produto
Descriçâo Detalhada do PÍoduto

Uhldade
Obsêrvação

Otde Vlr Uhitário Vlr Totâl

23.727 ,OO 23.727,00

TotalCotado 23.727 ,00

TotalGeral

23.727,00

Prefeito Municipal ío Almoxarifado

\/
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OO9.OO1.O42 SERV, DE SONDAGEI\,I GEOTÉCNICA I.,l']

SERV. DE SONDAGEM GEOTÉCNEA - Conrrataçáo de empresa especiatizâda em
íêalizaçáo de serviços dê análise lêcnica de solo tipo sondagêm geotécnica à pêrcussâo
SPT, furos de 10,00m com tensâo admissÍvel a cada 1,00m com dêscrição do solo, ART
de engênheiro rêsponsável, seguindo as normas dâ NBR 8036.
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3.í Será adotada a Lea Federal nô í4
art. '191, todos da mencionada Lei.

ÍERMO DE REFERENCIA

Cotáção:134E2/2023

í. DO OBJETO

í.í Contrataçáo de empÍesa especializada em SêNiço de Engenhâria e Conlrolê Tecnológico - Sondagem Geotêcnica

2. DA JUSTIFICAÍIVA

2.í A conkataçáo descrila nêslê Termo de Reíerência é designada a análise de solo, as sondagens geotécnicas sáo
importantes instrumentos no segmento de engenharia civil, pois fornêcem infoímaçóês necessárias pata Êalizat um estudo
detalhado do terÍeno a seí amplantâdo o empreendimenlo. cujas amostras devem ser classificadas por proÍissionais qualaficados e

técnicos no segmento Dentíe suas metodologias de execução de sondagens geotêcnicas êxistem uma variedade de mêtodos que

podem ser empregados nos locâis de obra. A Sondagem é um método de investigação e reconhecimento do solo que íornece
informações sobre a compacidade a consistência das suas camadas constituintes Permitindo identificar a capacidade de caíga
suportada pelo solo e esse fator ê utilizado pelos engenheiros do dimensionamenlo da fundaçào da construçào

Percussâo que a sondagem fornecei

. NlveldolençolÍreático

. Mineralogia

. Tipo de rocha

Essas informaçôes são posslveis mais precisão o tipo de íundaçáo que pregada e um determinado têrreno, bem

como deíinir se é necessário oulro gêotócn aprofun

2.2 A sondagem SPT é campo dinâmica de um amoslrador padrâo no

solo pelo impacto de um martelo
penelraçáo do solo determinado

, medida pelo Indice de resrstência a

ado entáo amostras de meko a melro
permitindo a análise tátil e visual d ndidades.

2.3Asondagemape é necessário realizaí uma investigaÇáo

A qualidade e a eficácia das sondagensgeolécnica preliminar sem descarta
sáo associadas ao cumprimento d as técnicas. A falla de uma é uma das principais causas de
problemas em fundaçôes de grandes e pode inclus causar a quêda do empreendimento que

foi conslruido. Todo procedimento
técnico devidamente capacitado.

3. DÂ LEGTSLAçÃo aPLEÁVEL

e acompanhado de um responsáve

75, inciso ll, combinado com o § 1', incisos le ll, e

4. DAs EsPEcrFrcaÇôEs

umida, unidade de medda. quantitat vo e valor dos setuiços a serenr4.í Na tabela a segu
contratados.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Vâldir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-

wl-
2800

ValoÍ TotalDe3criÇào uítid. Quant. ValoÍ UnitáíloItom
Gódlgo SCPI

Códlgo Tcêflt

R$ 23 727 00Un 01 R$ 23.727.O01

009.001.042

33104-0

SERV DE SoNDAGEM GEoTÉCNICA -

Conlrâlaçêo de empresa especralrzada em

reelizaÉo de serviÇos de análise lécnica de

solo llpo sondagem geotécnica à percussáo

SPT furos de 10.00rn com tensão

admrsslvela cada 1,00m com descriçáo do

solo, ART de engenheiro responsável,

seguindo as normas da NBR 8036

R$ 23.727,00
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4.2 Oescrição dos seíviços a serem íealizados pela contratada

Contratação de empresa especializada na árêâ de sondagem gêotécnica ê indispensável, pois ele foínece

informaçôes imprescindlveis das caracterlsticas do solo presente na região de interesse. As atividades que iráo

compor a caracterizaÇáo gêológico e gêotécnico do Subleito no Proctor Normal '12 (doze) golpes Caracterização gêral

do solo.

Ao Íinal dos serviços prestados, seráo emilidos laudos técnicos do resumo dos ensaios, bolelim de sondagem, croqui

de localazaçáo dos furos estudados e ART.

Os serviços são compostos poí mão de obra, como: Tecnologia Especializado, laboratorista ê auxiliaÍ de laboratóÍjo.

5. RÂzÃo DA EscoLHA Do FoRNEcEDoR

5.1 A execução dos seÍviços descíitos nesle Termo de Refe.ênciâ é de natureza comum e não apresenta diferença

substancialque venha influenciar na escolha do preslador, flcando esta vinculada apenas à veÍificaçâo do critério de menor píeço,

desde que compatlvel com o pÍeço de mercado.

5.2 Desla forma, por apresentar o menor preço/orçamênto, o prestador M. Carlos da Silva - MLM ENGENHARIA E

CONTROLE TECNOLÓGlCO, inscÍito no CNPJ sob o n' 47.200.496/0001-oo foi escolhido para a execução dos serviços.

6. DA PROPOSTA
I

6.1 A proposta, que

com o Termo de ReÍerência e

a) Contém as es

descrição d

como

ofertado,

segurnles

as

a a

píeço lotal e validade, é compatlvel

as caracleíislicas do serviço

e de Íorma ineqúivoca identifiquêm e

de relatório dos serviços executados, que

í llasufli, no 779-W, Centío, Campos de Júlio - MT,

oÍertado, incl

constatem as

b) No preÇo ofe iretos, rnclusive. transporte. seguro

impostos, taxa oul ir ento e enlrega dos serviÇos:

c) lndicaçáo de ssionalcom formaçáo de nlvel superior a nibilizado pela empresa contratada

deste Termo de ReÍerência e da proposta7.'l Os serviços deverão ser en

apresentada, nas seguintes condigóes:

a) A entíega do objeto

deverá ser enlregue no departamento do P

;*"""*;: j::ffi,'fi ,?'f,"!'"f-#,r*íÉí"tç"'i8)diasc'n'iad'sdaemissã'da
c) Os se.viços deverâo 3er iniciados em alé 05 (cinco) dias conidos apôs a êntrega da Autorizaçáo de

Fornêcimênlo (AF) e/ou Empenho;

d) O pagamento dos ssrviços sêrá creditado após a finalizaçâo dos serviços e êntrega do laudo descritos neste

Termo de Refêrência, mediante atesto na Notâ Fiscal por servidor designâdo;

ê) Os serviços serâo acompanhados pelo corpo técnico da engenharia do municipio;

7.2 Os servigos sê,áo recebidos provisoriemente para eÍeito de posterior veÍiÍicaçâo de sua conformidade com as

espêciÍcaçôes constantes nestê Têrmo de Rsferência.

7.3 A veÍificaçáo da con oímidade das €spêcificaçÕes dos serviços ocorrerá no pÍazo de até 3 (três) dias úteis, conlados a

partir do Íêcêbimento provisóÍio. Admitida â coníormidade quantitativa e qualitativa, os sêrviços 3êÉo recabidos definitivamente,

mêdiante "ateslo" na Nota Fiscal, com a consqquente aceitaçâo do objeto.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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7.4 Na hipótese de constataçáo de anomalias que comprometam o recebimento adequado dos serviços, estes seíão

rgeitados, no todo ou em parle, sem qualquer ônus para a Prefêitura do Municlpio dê Cempos de Júlio - MT, devendo prestador

reexecutá-los no prazo de até 10 (dez) dias coríidos a partir da data de solicitaçáo de Íeexecução.

7.5 Caso atrase na execução dos serviços ou se recuse a rcalizaí a reexecução, o prcstador estará sujeito â sanções

adminislrativas, sendo que a reexecução dos serviços passará pelo mesmo processo dê verificação observado na primeiÍa execuçáo.

7.6 A Prefeitura do Municlpio dê Campos de Júlio resêtua-se ao direito de impugnar os serviços executados se estes náo

estiverem de acordo com as especificaçóes lécnicas desse Termo de Referência.

8. oo acoMpANHAMENTo E FtscALtzAÇÃo

8.1 A írscalzação da entrega do objelo da presente conlralaÇão será acompanhada e íiscalizada pot 1(um) ou mais fiscâis

do conlralo, Íepresenlantes da Administraçáo especialmenle designados conforme requis(os estabelecidos no art. 7o da Lei Federal

14.13312021- ou pelos respectivos substitutos, pe.mitida a contralação de tercerros para assistr-los e subsrdiá-los com informaçôes

pe(inenles a essa atribuição

8.2 O profissional designado tem a incumbêncra de

a) Conferir qualitativa e quantitativamente os seÍviços, Íecusando-os caso não eslejam de acordo com as

especifrcações técnicas desse Termo de Referênciai

b) Proceder de forma craleriosa a sua coníerência e recebimento:

c) Fornecer ao prestadoÍ qualquer tipo ds esclarecimento quanto à caracleristica quantidade ou quâldâde dos

serviços conlratados.

d) Anotar em regislro pí6pÍio todâs 8s ocorrências rolacionâdâ! â exacuçáo do conlrato, deterrnhando o que íor

necessário paÍâ a regularizaçáo da3 Íaltas ou dG deÍeitos observados

ê) lnfoímar a sêus supoíorBs, êm lempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes, a siluação que

demandar decisão ou providência que ultrapasso sua competência.

8.3 O prêstador ficará suiêito a mais ampla e iríestrita Íscalizaçâo, obÍigendo-se a preslaÍ todos os esclarecimenlos

porvenlura requendos pela Administraçáo.

8.4 A fiscalizaçáo não aceitará, gob nenhum pret€xto, a transferência do qualquer responsabilidade do prestador para

outras entidades, sejam fabricantes técnico!, dentre outros.

8.5 A fiscalizaçáo âcima mencionada náo êxclui nrm reduz a Íraponsabilidade do prestador. inclusive perante lerceiros,

por qualquer iíegularidade ou, âinda, íesultânt6dc trDeÍíriçôcs têcoicas, vlcios rêdibitôrios ê na ocorrência destes, náo implrcaem

coÍresponsabilidade da PÍefeituíâ do lvluniclpio da Cempc de Júlio - MT.

8.6 O íiscal do contrato serâ auxilisdo pelor ó.gáos do assesso.amEnto juÍidico ê de conlÍole interno da Adminislrâçáo

que deveÍáo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com iníormaçôes relevântes para pÍevenir Íiscos ne oxecução contratual

9. oAs oBRIGAçÔES Do PRESTADoR

9,í lndicar um preposto responsável pelo atendimento âs demandas da CONTRATANTEi

9.2 Executar os sêNiços conforme as especiÍicaçôes constantes desse Termo de Referência, cumprindo os prazos

estabelecidos:

9.3 Arcar com as despesas de transporte, estadia e alimentação e executaÍ os se iços no prazo e local estabelecidos

nesse Termo de Referência, acompanhados da respectiva Nota Fiscal;

9.4 Respgnsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do rêsultado dos serviços executados;

9.5 Providenciaí imediata coÍreção de deficiências, íalhas ou iíÍegulaíidades constaladas pela Prefeitura do MunicÍpio de

Campos de Júlio - MT. referentes às condiçóes íirmadas neste Teímo de Rêferência:

9.6 Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrenles do objeto, de acoído com os aÍtigos 12, 13 e 17 a 27, do Código

de Deíesa do Consumidoí (Lei no 8.078, dê 1990);

CNPJ;01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT 
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0u0007
9.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçáo de habilitaçáo e qualificaçào

cujas validades encontrem-se vencidas;

9.8 Ressarcir os eventuais prejuÍzos causados à Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT e/ou a têrcêiros.
provocados por ineficiência ou iíÍegulaÍidades cometidas na execuçáo das obrigações assumidasi

9.9 Comunicar à Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) hoías quê

antecede a data da execuçâo, 03 motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo previsto, com a devida comprovaçáo:

9.í0 AbsteÊse de veicular publicidade ou qualquer outra anÍormaçáo acêrca das atavidades objeto deste Termo de

Referência, sem prévia autorizaçâo da PreÍeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT;

9.1í Preslar esclãrêcimêntos à Prefeitura do i,ilunicÍpio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos noticiados

que a envolvam, independentemente de solicitaçáoi

9.í2 Emitú Nota Fiscêl/Fatura disc.iminada, leglvel e sem rasuras,

9.í3 Emitir e apresentar cerlidáo negatúa/positiva com eÍeito de negaliva de débitos da Receita Federal, Receita Estadual

(SefazJPGE do Estado do pÍestador), Receita Municipal (emitida no município do píestador), Trabalhista e Certificado de

Regularidade peranle o FGTS;

9.í4 ResponsebilizaÊse pêlo Íiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que Íorem

solicitados pela PíefeituÍa do Municlpio de CampG de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atender;

9.15 Qualquer dano causado ao palrimónro da PÍefeúura do N,4unicipio de Campos de Júlio MÍ na execução dos servrços

seÍào ressarcidos pelo prestador, salvo justificatrva compÍovada, que deveÍá ÍesponsabilizaÊse pelo ônus resultante de quarsque

açôes. demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despê3as decorrentes de danos ocoÍrdos por culpa sua ou de qualquer de

seus empregados e pÍêposlos. obrigando-!o por quaisquer rêgponsabilidades decorrentes de ações ludrciars movidas por terceiros

que lhe venham a seÍ exrgrdas por íorça da Lei, llladas ao cumprimento do Termo de Rêrêrência e da Nota de Empenho

IO. DAS OBRIGAÇÔES OA CONTRÁTANTE

í0.1 Acompanhar e fiscalizâr a execução dos seryiçosi

10.2 lnÍormar ao presladoÍ lobre as normas e procêdimentos de acesso às guas instalaÇóês para a enkega dos serviços

e as evenluais alteraÇões efêtuadas em tais precaitos;

10.3 Prestar as informaçÕes e os e3clãrecrmenlos 3olicilados pelo prêstâdor, relacionados com o objeto pactuado:

í0.4 Comunicar por escrilo, ao píestâdor. quaisqu6r iÍêgularidadês verificadas na execuçáo dos seÍviços;

't0.5 Eslando os seÍviÇos de acordo com o lolEitado ê g reEpsdivâ Nolâ Fiscal devidamenle ateslada. efeluar pagamenlo

nas condrções píeços e Drazos pactuados neste Termo dê Reterência

10.6 A Prefeiluía do Municlpio (b Campos de Júlio - irT deverá acompsnher os prazos de execuçáo exigrndo que o
prestador lome as providências necessárias para regularizaçào dos serviçoS. sob pena das sançóes admrnrstÍalivas prevrstas na Ler

Fedetal 14 13312021, no ltem 1 1 degte Termo de Refêrência ê demeis cominaçôes legais;

10.7 Comunicar, por escÍito, ao fornecedor o não-recebimento dos seNiços (relatórios de comprovaçáo), apontando as

Íazóes, quando for o caso, das suas não-adequaçÕes aos leÍmos contratuais;

10.8 Proporcionar as condições para que o fornecedor possa cumprir as obrigaçÕes pacluadas

ír. DAS SANçÔES AD]ú|N|STRÂT|VAS

í í.1 O licitanle ou o contralado sêrá rêsponsabilizado administrativamente pelas seguintes iníraçôes:

a) dar causa à inêxecuçáo paícialdo contratol

b) dar causa â inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Adminislreçá0, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa â inexecuçáo totaldo conlrato;

d) deixaÍ de entregar a documentaçáo exigida para o ceítame;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT 4
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

f

!tÍ!

a.
..,

,'l

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO . €{<#,,:0www.camposdelullo.mt.tov.b t

ç



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO et-v{p5www.camposdeJullo. mt.gov.br

0u000t
e) não manter a proposta, salvo êm decoréncia de tato supeíveniente dsvidsmente justiticadoi

0 não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo exigida para a contrataçâo, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o Íelardamenlo da execução ou da entrega do objelo da licitaçâo sem motivo justiÍicado;

h) apresentar declaraçâo ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitaçáo ou â execuçâo do contrato;

i) fraudar a licitaçáo ou praticar ato traudulento na execução do conlrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ Íraude de qualquer nalurezâ;

k) praticar atos illcilos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo;

l) praticar ato lesivo previsto no erl. 5o dâ Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013.

íí.2 Serão aplicadas ao Íesponsável pêlas inÍraçôes administrativas previslas nesta Lei as seguintes sançóes:

a) adveÍtência;

b) multa;

c) impedimento de licilar e @ntralar;

d) declaÍaçáo

11.3 Na aplicaçáo das s

a) a nalureza infraÉo

b) as peculiaridades

c) as circunslâncias

d) os danos q

e) a implan o aperfeiçoamento de programa de inlegrid nforme normas e oíentaçóes dos ó19âos

de conkole

1í,4 A sanção prevista na let exclusivamente pela infraçáo administrativa

pÍevista na letra 'a" do item '11.1 deste Te r a imposiçáo de penalidade mais grave

'11.5 A sançào prevista na letra "b" d ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem

contratação direta e seíá aplicada ao responsávelsuperior a 30% (tíinta por cento) do valor do

por qualquer das infraçóes administíativas p Referência nos seguintes lermos

a) se der caula à hexccuçáo psÍrialdo contrrto, a multâ, tEâplicada, saÍa de 5% (cinco por cenlo) sobre o valor

correspondente â parte não cumfrirt;

b) se der caula à inoxocuçâo parcral do contrato que cause grâvê dano â Administraçáo, ao funcionamento dos

seÍviços públicos ou ao interesse colêlivo, â multa será de 20olo (vinte por cento) sobre o valor correspondenle à parte nào cumprida.

c) se dercausa à inexecuçâo lotal do conlrato, a multa será de 10% (dez por cenlo) sobre o valortotaldo conlrato,

d) se ensejar o íetardamento da execuçáo ou da entrega do objêto da licitação sem motivo justificado e aceito

pela Administração Municipal, a mulla sêrá de 5% (cinco por cênto), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o

décimo dia, quando o contralo sêrá considêrado totalmente descumprido

'l'1.6 A sançáo prevista na letra "c" do item 11 2 (impedimento de licitar e contralar) será aplicada ao responsável pelas

iníraÇôes administrativas previstas nas letías 'b", "c", "d". 'e", "f e "9" do item 'l1.1 deste Termo de Referência, quândo não sejustificaÍ

a imposiçáo de penalidade mais grave. e impediÍá o responsável de ftcjtar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e

indireta do ente federatavo quê tiveÍ aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

íí.7 A sançáo prevista na d" do item '112 (declaíaçáo de inidoneidade para licilar ou contratar ) seÍá aplicada ao

responsável pelas inÍíações administrativas previstas nas letras "h", 'i", l" "k" e "l" do item 11.1 deste Termo de Referência. bem

como pelas infraçóes administrativas previslâs nas lelras 'b", "c". "d". "e". "f'e 'g" do item 11 1 deste Termo de Reíeréncia que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo previsla na letra "c" do item 10 2, e rmpedirá o responsável de licitar
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ou contratar no âmbito da Administração Pública direlâ e indireta dê todos os êntes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

ê máximo de 6 (seis) anos

'lí.E A sançào estabelecida na lêtra "d" do ilem 11.2 (declarâção de inidoneidade para licitar ou conlralar) deste Teímo de

Reíeréncia será precedida de análise juíidica e seíâ de compelência exclusiva do secretário municipal

11.9 As sançôes previstas nas letras "a", "c e "d" do itêm 11.2 poderão ser aplicadas cumúlativamente com a prevista na

letra "b" do item 11.2 (multa) deste Teímo de Referência

t 1.'10 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cablveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmênte devido pela

Adminiskação ao contÍatado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

íí.1'l A aplicação das sanções píevistas no item '11.2 desle Termo de Referência náo exclui, em hipótese alguma, a

obíigaçào de reparaçáo antegral do dano causado à Administração Pública.

lí.í2 Na aplicaçáo da sançáo previsla na letra "b" do item 11 2 (multa), será íacultada a defesa do inleressâdo no prazo

de 15 (quinze) dias útêis, contado da data de sua intimação.

'll.í3 A aplicação das sançóes previstas nas letras "c" e "d" do item 112 Lei requêrerá a instauraçáo de processo de

íesponsabilizaçâo, a ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais setuidores êstáveis, que avaliará fatos e

circunsláncias conheÇidos e intimará o licitante ou o conkalado pata, no ptazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intrmação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzrÍ

'l'1.14 Na hipótese de deferinu[o da pedido de produção de novas provas ou dajuntada de provas julgadas indispensáveis

pela comissão, o licitante ou o contÍíado gederâ spresêntar abOtçóes finaÉ no pÍazo da 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

'l í .15 Seíâo indeíeridas pela coÍbaao, dlGdbnôa dôcisao firnd{haarlÍll prova ilícitas, im perlinentes, desnecessárias,

pÍotelatórias ou intempestivas.

11.16 As penalidades dlcadaS slrlo tnotadss no registÍo cadatral dos íoílecedores mantido pela Administração

Municipal.

íí.í7 As importâncias relatiyas às multas deveráo ser recolhida3 â conta do T;ouro do Municipio.

í2. DO PAGAMENTO

12.í O pagamento sêrá efetuado pelqEfoituÍa f,runicípio {úílÍnpos de Júlio - i,,lT em 01 (uma) única parcela, em

il: f :H::[ :"J:[1ii"":::"i:[i:Í"'lHffi ffi ft";:?:: "l,x[rJ: :T::]:::"ff'"" ffil:":
legislaçâo vigente.

12.2 O pagâmento será cíêdilado 6m conta coírsnle. por meio de ordem bancáía a Íavoí de qualquer rnsliturção bancáÍia

rndicada na Nota Frscal, devendo, para isso, ficar expllcito o nome do banco agência, localidade e n úmero da conta corrente em que

deverá ser efelivado o crêdito

't2.3 Caso o fornecedor seja optanle pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Conkibuições das

MicÍoempresas e Empresas de Pequeno Porte - Sll,ilPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, â dêvida comprovação,

a fim de evitar a retençáo na fonte dos tributos, de acoÍdo com a Lei Complementar nô 123, de 14 de dezembro de 2006.

12.4 Hevendo eíro na Nota Fiscalou circunstâncie que impeçâ a liquidaçáo da despesa, esta será devolvada ao fornecêdor,

e o pagamenlo ÍicaÉ pendente alé que ela providencie as medidas saneadorês. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a íegúlarização da situaÉo ou íêapresênlaçào do documenlo íiscal náo acarretando qualquea ônus para a Prefeitura do

Município de Campos de Júlio - MT.

í2.5 Previamente à data do pagamento, o Oepartamento de Tesouraraa veriíicará as ceítidôês de rêgularidade fiscal e

lrabalhista, para verillcar a manutenção das condiçôes de habilitaÇão do fornecedor.

'12.6 Os tributos e as contribuiÇóes íiscais, bem como quaisquer oulras dgspesas necessárias à entrega dos seNiços
prestados sâo de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua

rêguleridade.

í2.7 Havendo erro na Nota Fiscal, esla será restituída à empresa pâra coÍreçáo.
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12.8 Qualquer ir.egularidade que impeça a liquidaçào da despesa será comunicada à contratada, ficando o pagamento

suspenso até que se píovidenciem as mêdidas saneadoÍas. Nessa hipótese, o plazo parâ o pagamento iniciar-se-á após

rêgularizaçào da situaçáo e/ou a reapresentaçáo do documenlo fiscal, não acarretando qualquer ônus para o MunicÍpio de Campos

de Júlao - iilT.

í3. oA DoraçÃo oaçrmenrÁnn

'13.1 As despesas decorrentes desta aquisiçáo estão programadas em dotaçâo orçamêntâria próp.ia, abaixo especiíicada

Órgâo: 5 - Secretaria Municipalde Obras Públicas e Serviços Uíbanos

Unidade: 2 - Deparlamento de Obras e Sêrvigos Urbanos

Centro de Custo: 137 - Depaíamenlo de Obras e Serviços Urbanos

Despesa: 874/2023 Compl. do Etemênto: 3.3.90.39.05.00.00.00.00

í4. DAs DtsPosrÇôEs FtNAts

14.í A Nota de Empenho terâ força de coÍírato, conÍorme prevâ o ad. 95 da Lei Fede.al n' 14.1331202'l

Campos de Júlio - MT, 11 ío de 2023.

h Or..i'*. o
OdaiÍ

Secretário Muni Obras Públi

L'f (

Fô
!RANDILIZE PAZI|1À1TO

2?O Mãt, 2176
u,1Àr!ll

B.

CáTüPOS DE TULIO
Semeondo Desenvolvimento
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METoDoLoGtA pARA FoRMULAÇÃo Do pREÇo DE REFERÉNcra paRA pRocEsso DE DrspÊNsA DE LtctrAÇÃo

lnicialmente, necessário destacâr a opú.o Íealizada pelo Municipio de Campos de Júlio - MT pela aplicação das

disposições da Lei Federal no 14.13312021- Nova Lei de Licitações e Contratos AdminislÍativos aos novos processos de

contratação direta, com hipóteses previstas no art. 75, conforme Íaculdade prevista nos ârts. 191 e'193 da mencionada

Lei, verórs:

Ad. 191 . Até o decuÍso do prazo de que tmta o inciso ll do caput clo at1. 193, a Administmção
poderá oplar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esla Lei ou de acotdo com

as leis cítadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no

edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada d$ta
Lei com as citadas no refeÍido inciso.

Parágrafo único. Na hípótese do caput deste aiigo, se a Administração optar por licitar de

acotdo com as /eis clÍadâs no inciso ll do caput do aft. 193 desta Lei, o contrato respectivo

seá regido pelas regras nêlas píevr'sÍas durante toda a sua vigência.

Att. 193. Revogam-se

t* [...]:

ll - a Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lein' 10.520. de 17 de julho de 2002. e os ads

1' a 47-A da Lei no 12.4ô2, de 4 de agosto de 2011, após deconidos 2 (dois) anos da

pLtblicaçáo oficial desta Lei.

Desta forma, em cumprimento aos dispositivos mencionados, serão aplicadas aos novos processos de

contrataÉo direta todas as disposições peÍtinenles da Lei Federal nô 14.'13312021 - Nova Lei de Licitações e Contratos

AdministÍativos.

**".,ff H:::1ffi ;;TJ:HrffiHffiffi :'.""1',."ff"ã1"i1".ffi r:",::"::::;

tr-::":m;M"{:;:;i:"";.:1:::;:nexeú,"oadeeoe
, CAilâPS.$ fl.,ri !{tLlO
ll - ô§rrrraliua ó de*csa, Efi deveú s cabulrda tE fôma estabelecida no ai. 23 desta

Lei;

Por seu turno, o art. 23 da Lei Federal 14.1331202'l assim disciplina

Att. 23. O valor previamente estimado da contratação devera ser compativel com os válores

praticados pelo mercado, considerados os prêgos consÍanÍgs de bencos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, obseNadas a potencial economia de escala

e as peculiaddades do local de execução do objeto.

§ ,o 
^,/o 

pÍDcêsso licitatóio para aquisição de bens e contntação de serviços em geral.

confome regulamento, o velor êstimado será definido com base no melhor preço afeddo
por meio da utilizaçâo dos seguiaÍes parámeüos, adotados de forma combinada ou

não:

1
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I - composição de custos unitários menorcs ou iguais à mediana do item conespondente no
painel para consulta de píeços ou no banco de preços em saúde disponiveis no Poftal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP):

ll - conlreteções similerês leitas pela Administraçáo Pública, em exêcução ou
conctuidas no periodo de 1 (um) ano anterior à data da pêsguisa de pÍeços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, obseruado o indice de atuati2açáo de preços

corfospondente;

lll - utilização de dados de pesguí:sa publicada em midia especializada, de tabela de

referência formalmente aprovada pelo Poder Execuüvo federal e de siüos eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora dê acesso;

lV - pesquise dirêtâ com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitaçáo lormal
de cotaçao, desde que seja apresentada juslificativa da escolha desses fornecedores
e que não tenham sido oôtidos os orçamentos com mais de 6 íseo mêses de

antecedência da data de divulgaçâo do eclital; (negftei).

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais elettônicas, na ÍoÍma de regulamento.

§ 2't...1;

§3" e Distrito Federul, desde que não

envolvam da da contratação, a que se refere

o caput ação de outros slsÍemas de cusÍos

adotados

§4' dispensa, quando não for possível

na foma 2" e 30 deste adigo, o contratado

tâo em conformidade com ospreviamente qua os
de de mesma natureza, por meio da

contratantes no período de atê 1

(um) ano

§ 5"Í I
§ 60I..,J.

o, ou por outro meio idôneo.

VA

de

em

a

etodologia se desênvolve levando-se em consideração o exposto acima, notadamente o artAssim, a presente M

23, § 1", incisos la lV.

Na tabela abâixo constam os objetos/itêns pesquisados, com suas descrições, códigos, unidades de medida,

valor dê referência (mediana) e valor máximo de aquisição.

2
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cmprcs! êspccializâdâ êm íêâli?âçâo de sêNiços dê dális.
récnica d. solo tipo sondâ8cn Folécnica à percussilo SPT,
fuÍos dc l0,00m coln lensão admissivel â c5dâ 1.00In com

dêscnçào do solo, ARTdê ensênh.iío responsável.

s.grindô âs nonnâs da NBR 801ó

r)l R§ -12 9?0.00 RS l?.,110,51
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.rl

União,
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Tabela de itens:

de noúrs ,rscais emitidas para

Mlrlino / R,

( ódko
,I'CE/MT

( ódigo

I sc"r I íid. Qumt.
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Depois de identifcados os itens com maior releváncia econômica, foi realizado a pesquisa para formaÉo do preÇo em
comércios dâ Região de Conquista O' Oeste - MT, Cuiabá-MT e no Radar de controle Público
httos://Íadardeorecos.tce.mt.qov.br/ , onde foi Íealizado busca de preço e os fornecedores encaminharam os orçamentos
colacionados a seguir:

PREFETTURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO ^íwwwcampo§dejullo.mt.gov.br tF'r't'l$§

coMÉR( to DÁ, REGrÀo/Lo( ÂL \IOt) \t lI) \t)]l l()R\lt( 1t)()R (,\ P.I

CONQUISTA D'OESTE.MT ORÇAMt]NTO

M CARI-OS DA SILVA (Mt,M-
ENCI]NHARIÀ E CONTROLT]

'I'I.JCNOLÓGICO) 47.200.496/000t-00

CUIABÁ-MT oRÇAMriN to
SICMA ENGENHARIA E

CONTROLE TECNOLOCICO
LTDA

3 4 .240 .811|OOO I -2t

DISPIJNSA
SETE SONDAGENS

cEoT!:cNrcA. sERVrÇos DE
ENCENHARIÁ EIRELI,

28.613.809rc00t-70

Apôs a pesquisa das reÍeridas Atas e preços, foram extraidos os valoÍes unitários dos itens com as mesmas
especiÍicâÇõês.

Para o estabelecimento
que divide os ilens ao meio. lsto
sáo maiorês ou iguais à mediana

-

processo, minimizando possíveis

Antes da adoção da p

Com sua adoção, utili
como referência, a expectãtiva dê edio foi

Os documentos e relatórios

u-se como a mediana, que consisle no valor
iguâis à mêdiana e os outros 5070ostra sáo

para a aquisição dos itens do

de aproximadamente 60 dias.

preÇos praticados no âmbito dos entidades dâ Administraçáo Pública
15 dias

slam como anexo

MT, 1'l de outubro de 2023

o
S Ío

rativo

70
DÂLIZE PÀZI ÀTÍO

Mât, 217G

3
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000015MLM Engenharia e Controle Tecnológico.
Rulr düs Aro.i.as. N' lí? IlaÍrft) ('enln) ( lil'. 78.254-l)00 - C{rnquista

l)' O c s I c lM'|. I el.;f ar: (1165 ) 9965 l-8ó25 I 99957"8íú2.
( \PJ:4? 2{)0.{96i(X}.0 l.í){).

Conquisb D'Oeste, 19 de Setembro de 2023.

PROPOSTA 098/2023

A/C: PR,EFETTURA DE CAMPOS DE JÚIIO/MT

PROPOSTA COMÊRCIAL

Prezados Senhores,

Vimos através desta, apresentar Proposta para execução de serviços de Engenharia e

Controle Tecnológico.

Na esperança de nos tomarmos colaboradores da vossa Empresa, nos colocamos à

disposição para maiores informações, desde já agradecemos.

Atenciosamente,

Mauricio Carlos/Merian R. de Souza

MLM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO

1
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MLM Engenharia e Controle Tecnológico.
Rua das Aroeirsr No 247 lhirÍo Ccntm -CLP: 7E.25{"000- Conquisti

D' O c s t c /MT.TelJFaxi í0ór) 9965 l -8625 / 99957-8íó2.

CN P, r,t 7.200.49ói000 l-00.

r) oEiEIg

Serviços especializados de engenharia e controle tecnológico assim como previsto
no memorando:

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de

laboratório para posterior desenvôlvimento das investi8açôes e execução
serviços "in situ". Bem como as deÍnais atividades que irão compor a
caracterizâçâo Bêológico e geotécnico do SUBLEIÍO no Proctor Normal (12)

Golpes. Carâcterização Geral do solo.
No final dos serviços contratâdos serão êmltidos com os laudos do resumos
dos ensaios.

Boletim de sondagem, croqui dê Localização dos furos estudãdos e ART.

2) VALORESDOSSERVIçOS

Serviços são compostos por mão de obra, como: Engenheiro Tecnologista Especializado,

lâboratorista e auxiliars de laboratório

4

5rÍ?aI
I
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W
MLM Engenharia e Controle 'l'ecnológico.
Ruadss Àtl)eiÍalj, No 2í? Bâirr§ (lonrr() - Cl,P: 7,r.?54-l)00' ('(,nqui§(a

D O c s t c 1M't.l'el,ifllx: (065) 99(!J l-86.? 5 I 999.5?-1t662.

CIiPJ:.17.?00.{9ó1000 l -ii0.

COMPOSIçAO DE PRE

Quantidade
NORIVIAS

DNIT OU
DNER

Unidâdê§

Qtd, Ensâio§
Dêscrição

Itens

7Lgtl20t6A8NÍ " NBRUND01 60ENSAÍOS DE GRANULOIÍEÍRIAs . SOLOS

7182/2A16ABNT - NâRUND0? 60rNsAroS DE COMPACTÁÇÀO - SOLO5

9895/2016ABNT . NBRUND60ENSAIOS CBR OU ISC _ 5OtO5 03

9895120t7ABNT - NBRUND60ENSAIOS D€ EXPANSÃO . SOLO

64s9l2AúABNT - NBRUND05 60ENSAIOS DE LL _ LP . SOLOS

5

04

= R$395,{5 x 60

VÂLOR TOTÀT

@lv
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SIGMA
ENGENHARTA E coNTRoLE Tecuolóe rco lrol.

A/c
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DE JUTIO.

Cuiabá, 19 de SETEMBRO de 2023.

Ref.: Proposta para execução de SONDAGEM A TRADO E ENSATOS eSOlóCtCOS.

A stGMA ENGENHARTA E coNTRoLE rectolóetco LTDA., vem por meio desta
encaminhar a sua proposta de preços referente âos serviços de SONDAGEM A TRADO

E ENSATOS GEOLÓG|COS para PREFETTURA MUNtCtpAL DE CAMPOS DE JUUO .

1 - oRçAMENTo poR pREço unrrÁRro:

Atenciosamentê

I á*,úa
RICARDO PEDROSO DE FREITAS

Sigma Engenharia e Controle Têcnológico Ltda.

SIGtiA Engônh.riâ ê Controlc Têcnológico LHa,
CNpJ: 34.24O.a44lOOOt-21

End.: Rua l'aêuíl Feguri, IIo 198, lârdim CetiÍóÍnia - Cuiabá-MT{Ep 7g,O7O-310
Fone (5S) 9 929a 9717; G-mail: aiomãcontrotêtêcnotóoico6omàit.com

ITEM DEscRrçÃo QTD UND UNITÂRIO TOTAI"

01 cARAcrERtzAçÃo
COMPLETA (limite de llquidêZ, limlte de

plasticidadê, cbí , granulometria, erpansãol
Relatorio ê ART.

60 60 6$,00 39.0(x),00

02 SONOAGEM A TRADO
60 60 80,00 4.800,00

03 MoBruzAçÃo E oEMo8tuzaçÃo DE

EQUIPAMENTOS E PESSOAI. VB 01 4.500,00 4.500,00

04 VATOR TOÍAI.. 01 o1 0l 48.300,00

I

I

I

I

II
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Relatório Resumido
llek14Í,ogemdoenr I3/10/202308r4i' 54

0udnidâdÊ loraldê r€arsÍos 1

Filtros aplicados

ldÊàlo: N0Í2047161?83.20472!7006,2047271325,20173,(5703

trer.ric íÂno & Comrla) 20?3

0escrcáo/Códago do MaGíâl: (211874-5, LIV^NIAMÉNIOTOP0GiÂnCO E SotrloÁGEM IECN|CA. SO§DÁGtM ôÉ0rtCNtCAr,

0t,0020

R$32970,00

Iomê Uod.lld.dê
flaaalizÀ,o dê Comp.!

Código d3

tic[$ão

Códlgo

R$32970,00

Qu.nlld.{,! Unldrdêilê V.hí unlt
(,o liú.íirl ÍoíiaclímÍlo do lrlt í!l

C PJICPF do 0alo dc

lomohgrÍIo

Valor Máximo Unil do Material Média Saneada Global

R$s+ot,gs
Mediana Valor Unit do Malerial

,;* TEVANTÁMÊN10

0000000002312023 2r787n 5 T0PoGRAftco E

\211474.51

LTVANTAMTIITO

TOPOGRAfICO E

SONDÂGEUÍTCNICA SON0Á6E!ITECNICA

s0N0Âô[M GÉ0]EcNrcÁ.

sUt s0NDÀcENs

R§ 28.ó31.809/0001- GEoltíjtllc^
32.§10.0ú 70 stRvrcos 0r

ENGTTIHÀRIAÉIRELI



000021
ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01 614 5'16/0001 99

A\iENIDA VAII)IR MASUTTI 779,W

C.E.P: 78319,000 , Campos de Júlio - MT

PARECER CONTABIL

Em atenção à solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico
q ue:

[ y'y'HÁ recursos orçamentários para pagamênto das obrigações confoÍme dotaçáo (ôes) especificada (s) abaixo;

[ ] - NÃO HÁ íecursos orçamentários para pagamento das obrigaçóes;

I l- Despesas Extra OÍçamentárias.

[ ] - Sistêma de Registro de Preços com indicaçáo de dotação no momenlo da âquisiÉo.

DADOS DO PROCESSO:

Ns. Processo/Ano: 123/23
Data do Processo: 25lfO/2O23
Modalidade: DTSPENSA DE L|C|TAçÃO Ne 2712023

Recursos orçâmentários:

Ficha Exer. Unid. Exec.

Fic.

Categoriâ Fonte
Recurso

Valor Saldo sâldo
Com

Reserva

24.028,34 301,34874 2023 020502 1.452.0002.2.028.0000 3.3.90.39.05.00 1.2.500 23.727,OO

Campos dê Júlio, 25 de outubro de 2023

,1./
Assin

llâtrlcuta . 046/2002

Objeto do Processo: Contratação de empresa para prestação de serviço de Sondagem Geotécnica de análise
Solo.

Funcional

êoa- ôtr^rtntt

Á.4-.1



Processo Licitatório: 1 23 12023

Dispensa de Licitação no 2712023

Tipo: Contratação de empresa para prestação de serviço de Sondagem

Geotécnica de análise Solo.

E CONTRATAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO ,1,,í1i.^^www.camposdejulio.mt.gov.bl vt'uLr.r-

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA D

Autorizo a

prestação de servi

o de empresa para

de Solo com valor de

R$ 23.727,00 confo s apresentadas pela

secretaria solicitante.

Campos de Júlio

Se EGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (55) 3387-2800

ü'i
,§ ")

i
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)I.I PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESIADO DE MATO GROSSO c000?qwww.camposdejulio. mt.gov.br

DECRETO NO. 09, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo oE LtctTAÇÃo Do MUNtCiptO
DE CAMPOS DE JÚLIO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERCíCIO DE 2023.

IRINEU iIARCOS PARMEGGIAN|, prefeito do Município
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes
legais que lhe confere o artigo 148, l,' b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3o, lV, s 10 da Ler no
10.52012022, ê Art. 13, do Decreto Federat no. 10.O24t2OiS.,

COTVSTDERA,VDO a vedaçáo tmposta no s 40 do artigo 51 da
Lei Federal no. 8666/93;

RESOLVE:

Art. 1o Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
municipalidade paÍa compor a Comissão de Licitaçâo do poder
Executrvo para o fluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro.
desempenhar âs atribuições constantes da Lei no 8.666/93 e alterações
posteriores. ficando assim composta:

I- ERIC RODRIGO PETTENAN;

II - NADIA TALAL NEJEM;

III . MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV . JOSIANE GINELI;

V - DARCI RODRIGO TEIXEIR.A.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidente
designado no caput a respectiva fLlnÇáo sêrá exercida automaticamente pela
servidora Nadia Talal Nejem.

Art. 20 A investrdura dos membros ora designados, com a
funçáo de recebeí, exarninaÍ e julgar todos os documentos 9 procedimentos
relativos ao cadastramento de licitantes e às licitaçÕes nas modalídades
concorrência. tomada de preços e convite. nâo excederá a um ano. vedada
a reconduçáo da totalidade de seus membros para a mesma comissão no
período subsequente, em observância ao disposto no § 40 do artigo 51da Lei
8666, de 21 de junho de 1993

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Mun de Câmpos dê .Júlio - MT
Av. Veldir Mesutta, N" 779 W - Loteamento 8om Jardim - Campôs de Júllo-MT- CEP: 78319{00 -Fone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO O(IOO?{

www.camposdejul io. mt.gov.br

AÉ. 30. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação,
Íetroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos dêzenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três

IRINEU M PARMEGGIANI
Prefeito d Campos de Júlio

CNPJ I 01.514.516/0001-99 - Município de Cãmpos de lúlio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteâmento Bom JaÍdim - Cômpos de rúlio-MT - CEP: 78319-OOO -tone (65) 3387-2800

\ /



20 Os Janôro ds 2023 . Jornal Oliu.l EletÍônrco ríos Àtunoipros do Edado ae Malo Gqsso . ANO Xvlll I N..l.t 56

AL.rloridade Sàrnaria Mau. 5922

.*"liBfl H^'*X§8?Hm'"'.lflf §Pfi '*..'
ôRcÀo cERENCTADoR pREFEtTuRA MUNtctpAL oE cAMpo vÉRoE-MÍ
FORNECEDOR J. SOORÉ OOS SANTOS Str VA - ME CNPJ ro 03.3t9.26S1000 Í -OB

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA TUÍURA É EVENTUAL AOUISIÇAO OE GÊNEROS ALIMENTICIOS - PREGÀO N' 1E.I/2022

vtcÊNo^ oÂ AÍÀ D€ 1910Í/2013 À 19/0/r20a4

IÍEM ESPECITlcAÇAO DO OBJETO QTOE MARCA

01166':5

'BÂe q\ - PREPARAoo Éú url *icokoso
PVC OU SACO PLASTICO TRÀNSTARENTE
NADA PÉLO SI} OU SIT

bEEo ;§ NUTRIBR-AS R$ R$ 23
27,80 352.00

N

g.E_glNF.EllliE GEBÍr,rCtOA: IRAGRÃ\CtÃDê l,tNHO Ou rÁvANDÂ coNroRMF Âsór tct.raaÃô -_^ "EI.IqALAGEM L]É 5OO ML REOSTRÔ Ni
oR as MARcÂs ,,rNHo so. 

",nro "**,lvÊl"3glb,üâo6^tXy,uo.."r. 
#,5,ôos"Õà',i'JôtÕ8i 3rng ,o* rre ,RS RÍ.I.420 074.c0

VAl OR TOTÂL DA ÀTA OF RÉGISTRO DE PREÇOS RT 27.426,00 {VINTÊ E SEIE MIt. OUATROCENTOS E VINrÊ Ê SEI§ REAIS),
À lN lÉGRÁ OA AÍA DE REGISÍRÔ DÊ pREÇOS ES rÁ OISpONivEL llo sl rE oa PREFE'TURA. htlp3r//novô.câmpovôrd§.mr.90v.!r./

0ÉPARÍATEIITo DE coIPRÂs E UGíTÀçÔES
ExyRAro oa ara oÊ REGtsÍio oE pREÇolt ti' 0i ir2oz3

FORNECEOOR: GUÊNO & CtA LTOÁ - Epp. CNpJ n. 08.05?.S06/000Í-5.r

OBJEÍO REGISÍRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN TUAL AAU§ÇAO OE GÊNEROS AI-IMENTiCIOS. PREGÁO N' 1E1/2022.
vtGÊNctA DÂ ÂTA at $n1nc)B 

^ 
lgtóf i2t 24

l ÍÊÀr t-sPt-ctF tcaçao f)rü rr-l]! Í)l- aÀíÊ,{t)o
vAL OH la,l^t l)ô lÍt r\.1 Rs

t( tl

DECRETO 
'{ô. 

í0, DÉ ,I§ DE JAiIE'RO DE 
'023.

DESIGIIA IIE"BROS PARA CO PON A EQUIPÉ DE APOIO AO PRE.
GOEIRO DO EXECUTIVO ÍIIUNICIPAL PÂRA O EXERCIOO DE 2023,

lRlilÉU ARCOS PARIIEGGIAN|. pr6íello do MunrctfIo de Cs.ipos óe
Jüio EstÉdo d! Msto Gro6so, no tr3o de6 etribliçóô5 togais que trc caíl-
íeíc o a'tqo 144 t.'b dã Lot Orgànrca Munlcipêto.

ÕOl,l9/DÊIâttVD0,o L,isporrro ío artrgo 3r lV. s l" dE Lcr n". 1}.â2A,2O2A,
o Aí1. 13. do Oscroto Fedsrãl nõ, 10,024120191

CO STOEAÁMOa vêdaçáo rnrposla .!o § 40 do 6rl€0 51 da Lêl F€dorat
no. 8€ô6193:

RE§OLVÊ:

AÊ 1'Nom€ar a seu,pe <te opoio âo pragôê,ío composta. sm 6ua orai
oíe. f,olo8 sarvdÔIos do quádro 6tôtivo da adrninrstraçto Írcsírdo assrr
conrtituídâ

l.TttArS s[vÂ MActEL;

ll. MÁRclÁ soÂRÊs DE FREtÍas;
llt- ooucl.Às ER^ilctlcô eôÍr{i
IV.EUSAI'A SCHI{EIOER ]ÚOUR .

v. JÊgstcÂ airaNt{ FRoEHUCH:

A.L 2'As âl/rbLçàos dâ oqupo do aooiô oo proeocúo,nclllqír

l. auxarar o pfoíroerrô onr todas eS {âsês do proc.rLio l,íxlstório. Da loma
d,) â.r$o 13. DêcÍekl Federsr ne t0,0?4/20t9:

. SEÀí SAtsOII, 9.99 2.rs8
TE CENTA ).

VALOR TOTAL DA ATA DÊ REGISTRO OE PREÇOS Rt 2.25S,87 {DolS MIL, OUZÉI,ÍÍOS E CINOUÉNÍA E oNTO REAIS E OITENTA E SEÍE CEN.
ÍAvOSr.

A lNÍEGRÁ DA AÍA oE REGlsrRo DE PREÇos EsÍÁ olgpoNivEL No strE oA PREFElruRÂ, https:/hovo.campovsrdo.mt .gov.rnl
PREÉ} IIURA ÍTIIUTIICIPAL DÉ CÀMPOS D[ JUI-IO ll" ãL]lilrrr eín qnd§e do encAmnhêmon|,o dos proqe3sos da8 fa§as inter.

ne o êxtema de prsoào.

lll- aúriliâr o f,aago€i.o oas ía§os d€ âbêí!Íâ. illgamrnb o Oncaaaam€nl!]
d8s ô€ssóes Êrblcrs do pr60áo

lV- aurolor ngs serviços inoÍontos o âpr9clãÉo do! rocuíôog. quando ríi-
lcípostoa.

A,t. 3! A dogrgnaçâo dos írômbrcs no.ninadoli no.áprlnão oxcolrêrá r
u,n aoo,

4.t.4'. EB§E d6Çrêto ênt a am vrgor na data do sus publcaçâo, rstrqôOrn.
do sâu$ eÍâitos âo d,a 03 da ,an rlt, de 2023.

Reglrt ô... o pslltquc-r.,

Gôbllote do Píeísito Munropát d€ Câmpor do Júto. Estâdo do Mêto Gro5-
so eôi dâlanov€ dias do ,nàs do JaôOiío do eôo de dois m,l e únle 6 táe.
IENEU ÍÍARCOS PANUÉOOIANI

PÊíÊit dê Crmpo. d. Jülo

oEstcNA r€mBnos p^RA collpoa l corrlsgÃo DE LtctTÀCÂo
oo MUNtcipro DE campos oE JúLlo. EsrAoo DE uATo GRosso.
PARÂ o ExÉRcÍcto oE 2023.

IRINEU mARCO3 PARllEccl^Nt. P.ête,to do trúíicrpo d6 Câmpos oê
iul'o Estado óe Mato Glosso t.lo uso dâs atnlrulçÕ€s lerÂ,s quo lhe cor-
hrê o aírao 148 | t], Ja Lê, OÍOântcá M,rnbtpat e.

COIíSlôêÂÁríOOo disposrô no artigo 30 lV § r. ds lôi íf, 1).52tj,2tJ?2
I Aí. 13. do Dêcreto í:odeÍâlÍro i0.02412019.

irilt



i0 de JnriBiír úr' :,,0irlr ' ,irr.ll cÍu.rl LirÍrÍ)ll r r,,ros MLrr,. rp,o§ .rr, Esrirdo ce Mâlo GÍo$9o 'ANo xvlll N' {.156 0il0026
COíVSTOAÂ/4,{OO$ v€daç6o rmpostâ oo § 4" do Frlico Sj Ca Líri FsdêÍal
nc. E6ô6/93

RÉSOTVE;

Ârt 1'De§lgnaa os §€lvi<loms do quadro eloti\À) d6s6â mrrnrcioâldâoo
pâÉ compor a comi6§ào de Llcúaêo c,o PodeÍ E_xecul vo Dsía o ltrlonte
oroacício. para. sob a píosrdánc& do primeiro. d€samponhaí a§ âribla-
çôê3 conslãnles dê Lei n' 8,ôô6/93 e iütêraçôes postcnoío6, ícerldo â§3nn
compo§tâ

| - ERIC ROORIGO PÉTTEIANi

II - tiÀOA TALAL iIEJETI;

lll - lllcHELE OUARÍE mÀLHo BAnSTELOi

IV. JO8'A E GIÍ{ELI;

v . oARct RoDftGo tEtxEtRA.

Parigoro uírico. Na 3usêncta ou opedimento do prê§oeírtc desrrÍtado
ôo caprl a Íespectva (rnçáo será erêícide ôuomsticaoenle pelê reívidô
ra Hadiâ Td.l Nqcm.

Art ? A ,nvêstduí-a dos m€mtlíos oÍâ desqnôdos com a íünçâo de rqcê-
bôÍ. eraminâí ô iulsar todoa gs d@umôntos e procodim€íio8 íalalivo6 ao
radâsrián1ênto de lrcilânteg o 8§ lici6Çóô6 oas nlodâlidâdês concorêrrcta.
lomeda de p.êço3 e convrlê náo srcedlerâ á únl 6no, vedada â têconclu,
?áo da :olál dedÊ da ô!u9 m€Íflbro|6 pãlâ â ínesmâ ccmissáo no paÍlodo
sub6equenlo. em observónqa ao óisgoslo rú § 4. do anloo 51da L€r 8666.
de 21 de junho de 199f.

Aít 3'. É§.sâ dacrcto eoro em vqor na drla dê 3!â publi€rÉo, rctíoáOtn-
do seus eh os âc dta 03 do tãôeúo dê 2023.

R.gúrtít-6s o pubtlqú+a..

Gabinêlê dô Prêfê:to Munrcipat oo Cempôs o. Jútio. Fstado d. Mâto cÍoe
!o aos cbzenovc d,as do mê de ianetro do âno de do|s íd e vnte o t ê§.

IRIt{EU MARCOS PARMEGGIANI

P.cÍ.ito do Câmpos dê Julio

DEPARTAMENTO OE LICITAçAO
ÊXTRÂTÔ OO CONTRATO i,t. 353/2022

EXTRAÍO DO COMTRATO NÚ 353/2022.

ESPÉC|Ê: Promâssa dê co6pÍa c vênda ; aticnaçáo de bgÍn nnôvd.

OEJETO] LOTÊ T.I' 03, OUADRA N' 07. ÁRÊA I,83O,O,t M'. MAÍRiCULA
tf '1.199 do Rêga6to do lrhovels do Mrniêípro r Coínarco dê CohodoÍo
- 1,1T.

VALôR. R§ 112_000.00.

VINCULAÇÀO' Proces.o Adminrstrárry§ 
^r 

l7gi2'2? ConcoíráncE nô 03/
m?2.

PÂRTÉS NIUNICIPIO DE CAMPOS DÊ JULIo, MI . VÊNDEooR. o Do.
MUS AGRiCOLA. COMÊRClo É SERVTÇOS LTOA CNpJ/MF n" 42.867.
078/ôCrO1.76 / COMPÊADOR.

§ECRETARIA OE ÊDUCAÇÀO
PORÍARIÂ i'", O2,2O23'3ME, DÊ IO OE JANÉIRO OE 2023.

a SECRÊÍÀRlÀ MUNtCtpAr OE EOUcacÀo, JuI.n, ForÍrr.. dâ câ..
rrô lJ.tr.l, rô r'!ro dô E!J: dk.úurçoo! t.ífl. o

RESoLVET

ÂÍt11 RETIFICAR o § '!0 do Anigo 3odâ poítâd6 ne. 01/2OZ3tsME do 10
do idnêiÍo d6 2023

Ondê se /ô.

§ 1', t'láO pocr€râ conoarrcÍ a fuíçào do coordênedor o prol6§6or qu€ so
an@olro 4a§ ga§uinlc! lrtuâÇó§t:

I - Em ,rcsnçâs médicBs condanle!. nos úhrmos 3 (kâi) rnot (2020, ZO21
2022i §rilêo considêrado. no lnoxrÍrlo Úrnte (30) fâltaô (lnlsclrlvss otl
rnleícalldaô duÍaftg eigo paíiodo.

ll - sêr{doíâ g§stant€ lom píoorámaçâo do agêndamento ds lconçs gs§-
tàcrôiral dlJíanlê o ano loti,ro (hviáHtdade de §lbcüluiçáo);

lll - EÍn proco6.o d! apoacôLpdodo parq oe €not d.2O21EAZ4.

lV - tàoíBiionál que tenhâ vlnodo com ollraa íeder públlcr ê/ou pnvãdoi

V - Oúe caüvêr cm Eozo de ficênce pÍarnio c/ou ágêídade§:

Vl - Em r9ôdôptgçáq d! íuôçáo

Ml - ProíBsioÕris que rcplêacnEm lnstrtuiçó€s ou iegmonrtÊ oducacio-
társ. CuE húçÀo exlgr eusêntâr-sâ do mllnrcrp o.

§ 1o. Não poõoíà concoríor á ÍúnÉo d,a oooídsnadoÍ o pÍoísssoa qu€ se
eôcont.e nes sêgurnteS SituaçÀe§l

I - Em liccnç3 módlcâ vigonle.

ll - S€ryidora goslsota coírr pÍogr.maçâo de ageídamortto de liEençâ ges-
tâcronâl duÍ6ntc o ano l6ti1/o (iíwiâbl.dâdc do sub6titlaçâo):

lll - Êm píoçosso dc .loaenlado.la para os onos da 2023t2024:

lV - Pmnssionel qu€ tonha vnculo coítl outraE rodos publca o/o., privadâ:

V' Ouc estrvd êln gozo dc lçonça p.êmro â/oU ageodáatas:

\4 - Em ruâdêpt.çáo dls íunÇào,

Vll - ProÍ3rionái6 oue rop.áêoôtant insÜtuiçóôs ou Éêgmcnto§ oducâoo
náis. clp tfiçio erig. rrÃantaÊ6ê do munklplo.

AÍt, 3. Permânec8ín inâllarâdos e om plaía vigâncra 06 damais rtgni clà
Portana o0. 0,2023/SME. d. t0 de isnorro de 2023.

RaglatÍe... . psbllqu...a.

Côírpos d.Júllo. rg d! inmiío Or 2023,

JUUANA FERREIRÁ OE CASYRO UEBEL

Sacr.táÍlr [.lrlslpd ó. Educ.çao

PORTARIA N1 13, DE I9 O€ JANEIRO OE 2023.

EXONERA OCUPAI{ÍE QUE XENCK»IA DO CARGO DE PROVI ÉN.
TO EI' COUISSÀO DE GERENÍE TIULTIXACIPLI'{AR

|FüNEU ltÀRCOS PARIIEGCIANI, PíêÍríro do Munictplo dc Caftpos de
JúlD Êstado dê Mâto Groi6o. íro uso d! suâs âtribliçôls lêgáis c.

CON§,IOÉRANOO o dÉrtoslo no atl{,o 75. 
'rrcso 

t da Lêi Co,nptemcntst
n" 1 . da 1 5 dc julho do 2008,

CO/VS,AÉPÁ,úDO á sôlicttàÇào do soMidot, outud.Jê sõb Íio 2Or/2023. do
l9 t1e pnàúo .jê 2023.

RESOLVÊr

Âí. Io Lron€ràr, a poddo a gerudo.â RAFÂELA iaOGNôN OE LIMÁ.
rnscnla noCPF sob no. 032,695.001-06,óo ca€ô de provtmonlo êm comrs-
sao d€ Geronto MullrdtaoplhÊr, nomêada atravóÊ ds Portâís no_ 0S. dê 16
úc |llnorro do 2023.

Arl. 29 E§3â poíâná eDtm em v,9ôr n! datâ do súa pubJicâÇõo rekôaotndo
seu8 €feilos âo diã 19 cle ,ânri@ d€ 2023.

art. 3'RüvúurÍr.§€r ã§ o,5pôsrçôeí conltde§ Íl8 ponârro n". 09. d€ 16 dô
tànê[(, úr 2023. â par{r da datâ estãbotec1da no arugo §ogundô.

R.gi3tr..a. e Éabliqua-.r.

oabrnôto do Pí§{êrto MunÉrp6t do cârnpos óe Júho, Esrôdo do Mato G.os-
ao ao§.|§!anovo dlás do mô$ dê lrnôiro dO âno dê doiô rn,l s vlntf, o trô!.
IRINEU TUARGOS PARTIÉCG!ANI

ditnü,nurk;ipâl-or!/nÍ/;,mr ' rrvrâà.aí n.oíg, hí 'j.1 as§ú1âdo Drgllâlrnêótê

I I
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M LM Engenharia e Controle Tecnológico.
Rulr dss Aroeiras N" ?.17 Baimr ( cntn: - ('liPi 78.2r4-0fi) - Cooquisla

l)' O c s t o /M l. I ê1./t-ax: ((165) 9965 I -8ó25 / 99957-8ó(12.

C:,i PJ:4?.200..196/í[0 I -00.

Conquista D Oeste, 19 de Setembro de 2023.

PROPOSTA 098/2023

A/C: PREFEITURA DE CAMPOS DE IULIO/MT

PROPOSTA COMER.CIAI.

REF.: SERVICOS DE ENGÇNHARIA E

COilTROLE TECNOLOGICO

Prezados Senhores,

Vimos através desta, apresentar Proposta para execução de serviços de Engenharia e

Controle Tecnológico.

Na esperança de nos tomarmos colaboradores da vossa Empresa, nos colocamos à

disposição para maiores informações, desde já agradecemos,

Atenciosamente,

Mauricio Carlos/Merian R. de Souza

MLM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO

1
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MLM Engenheriâ e Controle Tecnológico.
Ruâ d{r 

^n,ciras. 
\' ll7 llairn) ('(nlro ( I Í' 78.25{-m0 - (i,íquistô

I) - Ocslc:Ul.Icl..h\ (1)65)ee65l-861J 99q57-t«ll
( fi I'J r47.l0l )..196,,000 I "(l1l

1

3

4

5

T

»

3i

4I

5)

OB]ETO

VALORES DE SERVlCOS

FORMAS DE PAGAMENTOS

VALIDADE DA PROPOSTA

OBSERVACOES

&6
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MLM Engenharia e Controle Tecno!ógico.
Rua dss Am.ir{s. N" l{7 l}aimr ( §nlm - ( l:P: 7tt 25.1.{X» - (i)nquistâ

D O e s I c /Nl f. t!l.i ljs\: (0ó5)r)9ó51-ú625 r »9J7-ll66l.
CN PJ :,17-200.41)ó1000 I {0.

I) QEJEIQ

SeÍviços especializados de engenharia e controle tecnológico assim como previsto
no memorando:

Contratãção dê empresa especializada para execução de serviços de
laborâtório para postêrior desenvolvimento das investigaçôes e êxecução
serviços "in situ". Bem como as demais âtividâdes que irão compor a
carãcterireção gêológico e geotécnico do SUBLEITO no Proctor NoÍmal (12)
Golpes. Carâctêrizeção Geral do solo.
No finaldos seÍviços contratados serão emitidos com os laudos do resumos
dos ensâios.
Boletim d€ sondagem, Croqui de Localização dos Íuros estudados e ART.

2) V^LORESDOSSERVIçOS

Serviços são compostos por mão de obra, como: Engenheiro Tecnologista Especializado,

laboratorista e auxiliares de laboratório

4

Stfu



0tt00q0

w
MLM Engcnharia e Controle Tecnológico.
Rua d&s Aro{iras N" l,l? l}âírÍ{) ( cnlR) . ( l.P: 7ll.?51-{)00 eonquisla

l) Oc sr e jM Llú1./l: ( í065)n6Jl-862J. q9957-t«,:

( \PJ:,1? lfl) {96 fi)11)0

ENsAros DE coMPAcrÂçÀo - soLos

coMPosrçAo DE PREçO

Quantidade
NORIvIAS

DNIT OU
DNERDescrição

Itens Qtd. Ensâios

Unidadês

ABNT - NBR 718112016ENSAIOS DE GRÁNULOMETRIAS . SOLOS 01 60 UND

ABNT - NBR 7782/201602 60 UND

9895/2016ABNT . NBRENSAIOS CBR OU ISC - 5OLO5 03 60 UND

989s1201760 UND ABNT - NBRENSAIoS DE EXPANSÃo - soLo 04

ABNT - NBR «591201605 60 UNDENSAIOS OE LL - LP . SOLOS

5

I

@MposrÇÃo Do6 pREço6; crDA eH3rato = R1395,,t5 x @

I

//

I

I

v tot roÍAt 23.727,OO

I



ffi
00003t

MLM Engenharia e Controle Tecnológico.
Rus da3 Ameirss. N' 247 llai.Í) ( cnlro - ( l,P: 7E..U4-(100 - Q)nqúistâ

D'O c sl ( /Ml.lel./l:ar:íí)65t99651-8625 '09957-8ôí12.
( NPJ:4?.200.496/0í|0 l -00.

-rt FORMAS DE PAGAMENTOS

Os serviços serão faturados apos o final dos serviçc contratado6, através de

emissão de Nota Fiscal de Serviços e laudos dos serviços realizâdos.

{} VALIDADE pOSPREçOS / pROPOSTA

Proposta válida por 60 (Sessenta) dias.
Preços fixos, podendo havendo correção através do Índice INCC - DI da FGV após este
período, válidos por 12 (messes).

5) OE§EBYAQQE§i

A CONTRATANTE será responsável pela desmobilização do equipamento locado,

arcando com os custos de transportes que se fizeÍem necessário. Prazo de entrega
dos ensaios é de 60 dias

Nos valores ofertados estão incluídos:

(X) Eguipamentos aferidos e calibrados
(X) Controle de Qualidade de materiais/serviços
(X) Toclos os impostos cabíveis

O regime de contratação será do Upo Empreitada a Preço Fixo

Todos os serviços de Estudo e análise de solo, estaremos a disposiÉo a qualquer
momento a realizar l00o/o do escopo.

\l

Mau ian R. de Souza

6

Atenciosamente:

MLM ENGENH E CONTROLE TECNOLOGICO
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I'ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE TNSCRIÇÃO

MAURICIO CARLOS DA SILVA 591I2O7729I
cNPJ. 47200496000r00

Que fazem pelo presente:

MAURICIO CARLOS DA SILVA, de nacionalidade brasileira, natural de Manaus -
AM, onde nasceu a 06 de outubro de 1977, solteiro, EMPRESÁRIO, filho de Rui Teixeira
da Silva e de Luzia Carlos da Silva, portador da Cédula de ldentidade RG. n.. 1245948-
8 SESP/AM, inscrito no CPF. Sob. o n." 591.120.772-91, residente e domiciliada na Rua
dos Colonos. n'905, Bairro São José, na cidade de Nova Lacerda - MT, CEP. 78.243-
000. representado por seu bastante procurador o Sr. José Carvalho Dantas, brasileiro,
solteiro, empresário, portador da cédula de identidade n" 7O042O SSP/MT, inscrito no
CPF n" 496.217.851-20, residente e domiciliado na rua Poconé, n" 74, Bairro Sol
Nascente, na Cidade de Nova Lacerda MT,

A empresa individual, que gira sob o nome empresarial de MAURICIO CARLOS DA
SILVA 59112077291, com sede a l0 R CASA n" 905, Bairro São José, nesta cidade de
Nova Lacerda-MT - CEP. 78.243-000, inscrita no CNPJ sob o n" 47 .2O0.496/0001-00,
com o seu registro na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso (JUCEMAT), em
t9/o7 /2022.

CLAUSULA PRIMEIRA: Alteraçào de nome empresarial

A empresa individual MAURICIO CARLOS DA SILVA 59112077291, mudará seu
nome empresarial para M, CARLOS DA SILVA.

CLÁUSULA SEGUNDA: Alterâção de endereço

A empresa individual mudará o seu endereço entre municípios dentro do mesmo estado
para a Avenida das Acacias, n" 247, Centro, Na Cidade de Conquista D'Oeste - MT, CEP
78.254-OOO.

CLÁUSULA TERCEIRA: alteração do objeto social

- SERVICOS DE CONFECCAO DE ARMACOES
CONSTRUCAO
- SERVICOS DE ENGENHARIA
. SOLDAGEM A PERCUSSAO
. CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS
. ADMINISTRACAO DE OBRAS

METALICAS PARA A

-â Junla Comercist do Eslãdo d6 Mato crosso
'L1i]fCe.titico regrstro sob o n" 272484? 6m 211O3t2O23 dá Empresa M. CARLOS DA SILVA. CNPJ 472004960001oO e protocoto 23O4S42OA -* 2OlO3l2O23- Aur€nticâção: 7C975 í 2332282BED672DBA8AC72D1D749AB34 i B. Jutio Fr6dêrico Mu[êr N6to - Secrstário-cerat. psra vatidâr 6st6

documonlo, acssae http://w\r/M/.jucemâl.mt.gov.b./ ô informo no do protocolo 23/045.420-8 6 o côdigo de s6gurânçá UE3h Esta cópia foj autenticâda
digitarm€nlê ê es§inada em 21ro3r2o23 pot Jurio FrodoÍico Mrifl€r Neto secretário-Gerar. 

J*i.lr!{* onn. 
",r,
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CLÁUSULA QUARTA: Consolidação do instrumento contratual consolidando-o, num
só instrumento contratual, que devidamente corrigido e ajustado, vigorará de agora em
diante. conlorme a nova redação:

I'ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÂO
M. CARLOS DA SILVA

cNPJ. 47.200.49610001-00

Que fazem pelo presente:

MAURICIO CARLOS DA SILVA, de nacionalidade brasileira, natural de Manaus
AM, onde nasceu a 06 de outubro de 1977, solteiro, EMPRESÁRIO, filho de Rui Teixeira
da Silva e de Luzia Carlos da Silva, portador da Cédula de Identidade RG. n." 1245948-
8 SESP/AM, inscrito no CPF. Sob. o n.'591.120.772-91, residente e domiciliada na Rua
dos Colonos, n'905, Bairro São José, na cidade de Nova Lacerda MT, CEP. 78.243-
000. representada por seu bastante procurador o Sr. José Carvalho Dantas, brasileiro,
solteiro, empresário, portador da cédula de identidade n" 7OO42O SSP^4T, inscrito no
CPF n" 496.217.85 I -20, residente e domiciliado na rua Poconé, n" 74, Bairro Sol
Nascente, na Cidade de Nova Lacerda - MT,

O Empresário componente da empresa individual, que gira sob o nome
empresarial de M. CARLOS DA SILVA, com sede à Avenida das Acacias n' 247
Centro, nestâ cidade de Conquista D'Oeste-MT - CEP. 78.255-000, inscrita no CNPJ sob
o n" 47 .200.49610001-00, com o seu registro na Junta Comercial do Estado de Mato
Grosso (JUCEMAT), em 19/07/2022, o qual, de pleno e geral acordo, resolve consolidar
o instrumento contratual, em conformidade com as cláusulas seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa exercerá suas atividades sob o nome empresarial
M. CARLOS DA SILVA, com sede à Avenida das Acacias n" 247 Centro, nesta cidade
de Conquista D'Oeste-MT - CEP. 78.254-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa exercerá suas atividades sob o nome de fantasia
MLM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO

CLÁUSULA TERCETRA: A empresaria podeÍá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual.

CLÁUSULA QUARTA: O instrumento contratual tem por objeto social, a exploração
da seguinte atividade econômica:

2599301 - SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES METÁLICAS PARA A
CONSTRUÇÃO.

-ta. Junta Comêrcial do Estâclo dê Mato cÍosso
djC..titi"o rêgislro sob o n" 2724847 em 2110312023 da Emprêse M. CARLOS DA SILVA. CNPJ 47200496000íOO ê protocolo 23O4542OA -
1* 2OlO3l2O23 Autêôticação: 7C975123322A25BD672O8484C72O10749A83418. Julio FÍederico Muller Nêto - Secrêtário-ceral. Pârâ validâr sste

documento, âcêss6 htlp://wwwjucêmat.mt.gov.brl e iníorme no do protocolo 23lO45.420-8 e o código de seguránça lJE3h E6ta cópiá roi autênticáda
digitalmentê ê assinede eín 2110312023 poí Júlio Fred6rlco Mullêr Noto Secrêtáriô-Gêrâ|. 

/-t- 1,t-tr. tá(,4113
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7I I2OOO _ SERVIÇOS DE ENGENHARIA.
43I2600 SOLDAGEM A PERCUSSÀO.
421l l0l - coNSTRUÇÃo DE RODOVTAS E FERROVTAS.
4399lOt - ADMTNISTR AÇÃO DE OBLAS.

CLÁUSULA QUTNTA: do objeto sociat
- SERVICOS DE CONFECCAO DE ARMACOES METALICAS PARA A CONSTRUCAO
- SERVICOS DE ENGENHARIA
- SOLDAGEM A PERCUSSAO
- CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS
. ADMINISTRACAO DE OBRAS

CLÁUSULA SEXTA: O capital social na impoÍância de R$ 10.000,00 (dez mil reois),
dividido em 10.000 (vinte mil) quotas de valor unitário de 1,00 (hum real) cada uma,
totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, na forma prevista,

CLAUSULA SÉTIMA: O cnrl'rlcsário dcclara- sob as pr:n.rs tla lci. irrclusivr quc sicr
veridicas todas às infrrrrnações prestfldâs ncsts iDstrutncnlo e quanto ao disposlo n<r

am.299 clo Código Penal. não estar inrpedido dc exercer atividade entpresária e não

1;ossuir outrn rcgistro como Ernprcsário Ilrdividual no País

Estando tudo devidamente acordado, assina-se o presente ato.

Conquista D'Oeste-MT, 20 de março de 2023

MAURICIO CARLOS DA SILVA
s91 .120.772-91

-'$- 3t/612 6o-...'.1 do Estado de lúalo crosso
{ij}C..tifi"o rêgislro sob o no 272484? em 2110312023 da Empresa M. CARLOS OA SILVA, CNPJ 47200496000íOO ê protocolo 23OÃ542OA -
'F.' 2OlO3l2O23- Aul€nticâçào. 7C975'l2332282BED672DBA8AC72Dí D749483418. Julio Fíêdeíico Mul16í Neto - SecÍêtáno-Geral. Para validaÍ este

documênto. acesse htlp:/ /ww.jucêmat.mt.gov.b/ 6 lníormê no do protocolo 231045.420-8 e o código de segurênça lJE3h Esla cópia íoi autenticádâ
digitatmonte e âssinadê em2.|O3t2o23 pot Julio Frodêrlco Mu 6r N6to S6c.6táriô-câÍât 

/_r._ 1./-r. ôào. Sl13
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M. CARLOS DA SILVA
GNPJ: 47.200.496/000í-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidâs de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos adminislrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro oe igoo -
código Tributário Nacional (crN), ou objeto de decisão judiciar quê determina sua
desconsideraçâo para Íins de certiÍicação da rêgularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriÇóes êm Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Geral da Fazenda
Nâcionâl (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida pâra o estabelecimenlo matriz e suas filiais e, no câso de ente fêderativo, pârâ
todos os óÍgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuiçóes sociais prévistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ârt. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julhode .l g91.

A aceitação desta ceÍtidáo está condicionada à verificação de suâ autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

certidão emitidâ graluitamenle com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t.lol2o14
Emitida às 09:49:í5 do dia 14t07 t2023 <hora e data de BiasÍtia>.
Válida até 1010112024.
Código de controle da certidão: 5EBE.778F.85FB.FAOg
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

00003?

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIvos A CREDIToS TRIBUTÁRIoS E NÀo
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N. 0046238764

FiNAIidAdc: CERTIDÂO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁNIIS.IUNTO À
SEFAZ E À PCE OO ESTADO DE MATO GROSSO
Data daemissão: 17llül2023 Hora da emissão: 07:29:58

Nomerdenominação do sujeito passivo: M. CARLOS DA SILVA
CNPJ: 47.200.496/0001-00

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epigrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da portaria
Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e inlegÍadas ao sistema de processamcnto
de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de
processâmentô de dados da Dívida Ativâ dô Estâdo, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do
sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisqucr dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
oBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não csteja informatizado ou
inÍegrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 1511212023.

Fornecimento gratuito

Núnrero dc Autcnticaçào: 29L9LBK2BM AM U2 K7

Página 1 de 1
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D'OESTE
cNPJ 04.2í 9.688/000í -56

Av. dos Oitis, nó 1200 - Centro - CEP 7825,4.000 - Conqui§ta D'Oêste-MÍ

00003t

(65) 3265 1001 - âdministracso@conquistedoesle.ml.gov-br - htlps://wu,w.conquistado€sle.mt.gov.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
RELATIVO AOS TRIBUTOS E À DíVIDA ATIVÀ DO CONTRIBUINTE

Documento: 478/2023 Emissão:1ó./10/2021 Validade:15/1'l/2023 Processo: Náo inÍormado

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

Nome/ Raz. Sociàl: M. CÀRLOS DÂ S|LVÂ

CPF/ CNPJ: 47.200.496/0001-00 RG/ tnsc. Estadual:

Logradouro: Rua Avenlda Das Acaclâs

Complêmento: Bairro: Centro

Distrlto: À{unlclpio: conquista D oeste

Emlssor:

N':247

cEP:76254-000

UF: Àlato GÍosso

FINÀLIDADE

A finalidàde da emissáo desde documento não foi informàda pelo sujeito pàssivo ou pêlo atendênte que o expediu

CERTIDÁO

A Prefeituíà Municipal de Conquista D' Oeste, pessoa juridicâ de diÍeito público, inscrita sob o CNPJ de número
04' 219.688/0001.56, atraves da Secrêtarla de Tributação, em nome do sujeito passivo acima identificado, que este
documento se refere exclusivamente aos Tributos Mobiliários (lmposto sobre Serviços), lmobiliários (lmposto
Predial Territorial Urbano, lmposto sobre â Transmissáo de Bens lmóveis lnter-vivos ê Contribuição dê Mêlhoria),
Taxas de Sêrvlços (rílanutenção de Cemiterio, Emissáo de Documentos, entre outros) e pelo Poder de PolÍcia
(multas e licenças), bem como à Diyida Ativa Municipal.

Na forma dos dispositivos regulãmentarês vigentes, forneço a presente CERTTOÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS
MUNICIPAIS, por NÃO constarem lançamentos dê dêbitos em nossos registros refeÍênte à tributos municipais e
encàrgos. Pelo que, nà formà dos dispositivos regulàmentares yigentes, proyemos o presênte documento afim de

vque produza os juridicos e legais eÍeitos,

Certificamos outrossim, que ficô ressalvàdo o direito desta unidade, na cobrança de débitos provenientes de
impostos, taxas e contribuiçóes que venham a ser àpuÍados ou quê se verifiquêm a qualquer tempo, inclusive em
rêlãçáo aos tributos e periodos referidos nesta certidáo.

Este documento está abràngendo àpenàs a pêssoa pasriva âcimô identificàdà e sua aceitaÇão está condicionàdà à
finalidade pàra à qual foi emitido e qualquer rasura ou emenda o invâlidàrá.

Àsinaturas ê vistos
Conquistà D Oeite - MT, teÍçâ-têirâ, 17 de outobro dê 2021

Utrlize o lêÍtor dê QJr Cod€

Autenticação Mecânica

0,1r?5r16101021000000í73202J0r219ó330oOrt6rttlt!r;lo0ooool/2o0.196oooi0o

A AUTENTICIDADE DO DOCUMENÍO PODE SER CONFIR'NÁDÂ ATRAV S DÀ INTERNEÍ NO

Emissão: t7lr0/2023 10i23r07 Aglll sothrí.rc. P.r. 
^rcà 

Públle LÍD^
w'fl.lorrr..oh.br I laat ,rt1-2a36 t tr2s 1de1

I ENDEREçO agi liblue. agi licloud. com. brlporta l/conquistadoeste/#/autenticidãde 
I

UTtLtzANDO O CODtcO 1704643772 I

I

I

I



t7tt4t2023.07 2A Consulta Regularidade do Empregador

0í)0039

Cá.IXe-
CAIXA El]ONôMICA FÉÍ]ÉRAI

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

47.200.496/0001-00

N4AURICIO CARLOS DA SILVA 59112077291

R 10 905 / SAO JOSE / NOVA LACERDA / MT / 78243-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: l0/1O/2023 a 08/LL/2O23

CeÉificação Número: 2O23LOIO22L62663457 L4O

Informação obtida em L7/tO/2O23 08:26:35

A utilização deste Certificado para os fíns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltpsi//consúlta-crf.caixa.gov.bíconsultací/pagês/consullaEmpregador.jsf
1t1

l-',"*ltr,*
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PODER.TUDIL:IAP.IO
JUSTlI]À DO TRABALHI:)

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS ÍRÀBAIHISTÀS

Nome: M. CARLOS DÂ SILVA (MATRIZ E EILIÀIS)
CNPJ : 4 7 . 2 0 0 , 4 9 6 / 0 0 0 1- 0 0

Certidão n": 57244853 / 2023
Expedição: 1,7 / lO / 2023 , às 08:27:26
Validadet 14/04/2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, côntados da dâta

F

cert.ifi-ca-se que u. càRlos DÀ srLvÀ (uÀTRrz E FrLrÀrs), inscrito (a) no
CNPJ sob o no 47.200.119610001-oo, NÃo coNsrÀ como i-nadimprente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e gg3-A da consolidação
das Leis do Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns.. 12,440/201I e
i3.467 /2011, e no Ato CL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dâdos constantes desta certidão são de responsabiridade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabe lec imentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-sê à verificação de sua
autenticidade no portar do Tribunal superior do Trabarho nafnternet (http: / /www, tst. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçã,O IMPORTÀ}rTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identi ficaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inad.implentes perante a ,.Íustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatórj-a transitada em julgado ou em
acÕrdos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinad.os em lei; ou dêcorrentes
de execuçâo de acordos firmados perãnte o Ministério públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contíver força executiva.

LLl- . . tL



00004,
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÂO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Í&

Consulta realizada emt 1711012023 10:27:53

Info ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no ortal do estor, cli ueA I.J I

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica vísa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
dejunho de 2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

Razâo Social: M. CARLOS DA SILVA
NPJ: 47.200.496/0001-00

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ldoó r, clique À ut.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori al no poíal do estor, cli ueA I.,JI.

ão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ldoó r, cli UI



0ugg4t

Nome completo: M. CARLOS DA SILVA

CPF/CNPJ: 47.200.496/0001 -00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, nâ presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às l0:28:32 do dia 17llol2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

<., /

ía..I

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

A veracidade das informagões aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httns: rcontas.tcu. sov.bri ords'Í'ln-lN A B IL ITADO:5

Código de controle da certidão: UN70171023102832

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Improbidade Administrattva e Inelegibtltdade

CeÉidão Negativa

Certifico que nesta dala (1711012023 às 10:29) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 47.200.496/000í-00.

A condênação por atos de improbidade administrativa náo implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hlp.ltdrvut!,latcandcqntas ise jus.bli

Esta certidão é exPedida gÍatuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de conlrole
6528.8C29.É1E4.2353 no seguinte endereço: https;llwww.cnjJUS. brlimprobidade*adm/aute nticar_ccrticlao.php

CONSELHO NACIONAL DE JUSÍIÇA Página'l/1Gerado €m: 1711012023 as 102913
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Rrpúelrcl FEDERATTvA Do BRASTL

cADASTRo NAcIoNAL DA pESSoA .luRíolce

NÚMERo DE INSCRIÇÁo

47.200.496/0001{r0
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCR|ÇÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA DE ABERTURA

19t0712022

NOME EMPRESARIÂL

M. CARLOS DA SILVA

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANIASIA)
MLM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO

PORTE

ME

DIGO E DESCR DAATIVIDADE ICA PRINCIPAL

25.99-3-01 - Serviços de confecçâo de armações metálicas para a construção

E DESCRI DASAÍIVIDAOES ECO SECUN tÀs
12.11-141 - Construção de rodoviaa o ferroviaa
43.í2{{r0 . Pêrfurações e sondagêns
43.99-í{rí - AdministÍação de obra3
7í.í2-0.00 - Serviços dê engsnhaíia

c IGo E DESCRIÇÁo DA NÂÍURÊZAJU DICA
2'l3-5 - Emprêsário (lndividuat)

LOGRADOURO

AV DAS ACACIAS
NÚMERo

247

CEP

78.254400
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ÊNDEREÇO rco
ENG.TECNOLOGTSTA@YAHOO.COM.BR

COMPLEMENTO

MUN PIO

CONQUISTA D'OESTE

TELÊFONE
(6s) 9900-7309

MT

ENÍE FEDERAÍIvo RESPoNSÁVEL (EFR)

SIT CAOASTRAL

ATIVA
DATA DA SIT CADASTFIAL

1910712022

MOÍIVO DE CADÂSTRAL

SITUAçÃO ÊSPECIAL OAÍA DA SITUAçÃo ESPEcIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1711012O23 às í0:29:59 (data e hora de Brasília). Página:111

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D'OESTE
ESTADO DO MATO GROSSO

SÊCRETARIA MUÍ{ICÍPAL DE FAZENOA

DEPAR,ÍAMET{TO DE TRIBUTAçÃO E FISCALIZAçÃO
.l

ALVARÁItlúmôro/EraÍcicio:

52t2023

Razào Soci.l/ContÍibuintâ:

lnscriçào llunicipel

5341
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO

M. CARLOS DA SILVA
Denomi âo Comê

MLM ENGENHARIA E OLE oGlc
CPF'CNFJ:

Endereço: t a L

Ocupada

Êstadual;

rro

o de Atividad.

19N7nO22

I I

ft I

Atividade PÍinc

Ativadado(s) Secundárie(

43.1.2-6.00 Pedura çóes
7'1.1.2-0.00 Serviços de I

47.200.496/0001-00 !!

21-t .

IRuâ RUA DAS II

50,00

25.9.$3.01 §erviços Oe pera a

43.9.91.01 AfirnÜi od
42.1.1-'1.O1 Construfi

e TqltJ:-,7

t,

a

a,

ObservaçÕer: I
a

I

.l

V.lldad.: 3tríZ2OZ| 0O:00:OO

í. Âlrlíutuíat a úitot
Conqurrt. D'O!!t. - rtT, r.í.-íGir., 1ó dêJunho d! zo2l Autentrcnçáo Meaánr(â

r r I L , r r o 0 o 0 o , 5 ? I .r?orr.qAr)í!

flANTlR A;IXADO !T LOCAL VI
ódigo de ãut6ntiodâdc 553006241

Emis3áo eín 1ô/06/2023 00:00:00

slv!L

UoÍr ô ldto. d.0i (oô

I

ICÊNTRO

rlicas
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MOVITIINIAR A CONIÂ

sERVrçOs PARA VOCÊ

Minho conlo ) Tronsoçõer

Corlôes de cnádito ) Êmpréstimos

EI *
PixExlrolo

ãpâL

tIf.'::r e

)

ere

Men u

Oló. Mouricio

Moslror soldo conlo P.l

oR$

3439 003 00002201-2 Y

Iro n sÍe Pogor conlos

lll a
Pix

Acessor lodor or rcrviçot
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OBJETO DA LICTAÇÃO:
Contratação de empresa para prestaçáo dê seÍviço de Sondagem Geotécnica de Solo, para atendeÍ a necessidade da

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbânos.

ATA DE REUNIÂO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

Ao(s) 03 de outubro de 2023, às thoo, na sede da(o) Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, reuniram-se os membros
da Comissáo de Licitação, designada pela(o) Decíeto n" 09, para a abertura dos envelopes de documentaÉo ref. ao Processo
Licitatório no 123123, Licitaçáo n".27 - DISP, na modalidade de Dispensa de Licitaçâo.

lnicialmente procedeu-se a leituÍa do teor das prgpostas para estudo e análise de preço e outÍos Íatorês previstos no edital.
Logo após julgadas as proposlas, a comissáo emitiu o paÍecer dascÍiminando o(s) vsnc€dor(es), confoÍme segue abaixo:

PART',CT,:R DA COMISSÀO:

Dispcnsa de Licitaçào com ba-se n2 1s6rtr,r.rt. 75, inciso ll. da Lei Federal n' 14.133/2021. tendo por objeto a contrataçâo de empresa parir

preslação de serviço de Sondagem Ceolécnica de análise Solo, em atendimento à solicitaçâo encaminhada pela Secrctaria Muniçipal de Obras Públicas .

Serviços Urbanos.

O proccsso de Dispensa de Licitaçâo loi instruido com observância ao disposto no an. 72 da l-ei Fcderal n" 14.133/2021. bem
como pela documentaçàojurídico-fiscal regular apresentada pclo fomcccdor/proponcnte.

Dm análise dos documentos apresenlados. observa-se que a emprcsa M.CÁRLOS DA SILVÁ . CNPJ/MF n' 47.200.496/0001-00.
apresentando menor preço para o objeto. sendo csle compativcl com o valor de mercado. conforme pesquisa de prcços ancxada ao
processo. O fomecimento do objeto pela cmprcsa supracitada é de natureza comum e não aprescnta dilerença subslancial que venha
influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à vqrificação do critério de menor prcço/compalibilidade com o prsço de mercado.

Cabe ao Prefeito Municipal, no entanto. acataÍ asjuslilicativ&s e autoÍizâr a contrataçâo direta. nos termos do aí. 72. VIII. da Lci
Iedcral n' 14.133/2021. que devcrá ser divulgada c mantida à disposição do público em sitio elctrônico oficial. nos lermos do § único do
mesmo aÍI.

I'roponcnte / F'omecedor

Cod.8l49 M. C^Rl.OS DA SILVA

CNPJ: 47.200.496/0001 -00

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO Ne 027 /2023

Processo Licitatório: 123/23

Data do Processo: 25l7O|ZO23

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPI:01.614.516/0001-99

AVEI\'OAVA.ONMASJT]] 779.W

CEP.:7a319 O0O- Campos de.,úlio - MT

Ilcnl (itdigo l)escrição do Produto/Serviço Quant. Vulor IJniliirio VâloÍ 'l otal

I (n)9.00 L{)-12
stiRV t(\)
(il-.()l í,( NI( A

t)1. soNl)^(illM
IJN 0l 23.',121.00 l3 72? 00

Totâl dos
PropoÍeÍtes

cAVPos DF JUI líl VI'.25 d.. rubrúdc 102.1

23.727.00

l[^-l
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000049
ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
cNPl:01.614-516/0001-99

AVENiOA VADIR Í\,lAgfi 779.W

CE"P.:78319-OOO' cempos de iúlio - MT
Processo Licitatório: 123l23

Data do Processo: 251LO12023

OBJETO DA LICTAÇAO:
Contrataçáo de empresa para prestação de serviço de Sondagem Geotécnica de Solo, para atender a necessidade da

Secretaria Municapal de Obras Públicas e Serviços Urbanos.

NÃo HoUVE RECURSoS NEM A INTENÇÃo DE INTERPÔ.LoS

CAMPOS DI JULIo M l. :, d. outubro de 20:1

Dalâ

t9t0t/2023

Nom.

ERIC RODRIGO PETTENAN

CrÍgo

09

09

09

09
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! I li
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t910 t 102t]

DARCI RODRIGO TIlIXEIRÀ

l()st^Nl.(itNn.l

NADIA TÂI,At, NEJÊM

MICHEI-F- t'UARJE MÂII-HO BA'IISTTI-O

*,

DTSPENSA DE LTC|TAÇÃO Ne O2712023

ATA DE RECURSOS
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DECRETO NO 77, DE 27 DE ABRIL DE2022.

ESTABELECE CRITERIOS PARA AS
coNTRATAÇôES DIRETAS DE BAtxo vALoR
E DE BArx.A coMpLExtDADE No ÂMBtro Do
PoDER EXECUTIVO DE CAMPOS Or UÚIIO,
COM BASE NA LEI NO 14.133, DE 10 DE ABRIL
oÉ2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio de

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe

confere o inciso I, alínea "b" do artigo 148 da Lei Orgânica Municipal e;

CONSTDERANDO a previsão de dispensa de apresentaçâo de

documentação prevista no art. 70, lll, da Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de

2021;

CANS/ilJIERANDO a ressa/va de obigatoriedade de

fonnatização conÍratual prevista no ad. 95 da Lei Federal no 14.133, de 01 de

abril de 2021;

COTVSTDERÁIVDO a expressa previsão de dispensa de

pareceres jurídicos para as hipôteses de compra direta de pequeno valor inserida

no adigo 53, §5o. da Lei Federal no 14.133, de 01 de abil de 2021;

CONS,DERANDO a necessidade de racionalizar o tempo e os

recursos materiais e humanos da administração municipal. em consonância com

o principio da eficiência, inscutpido no artigo 37 da Constituição Federal:

Art. 10 Este Decreto estabelecê, com base na Lei Federal no

14.133. de 1o de abril de 2021, os critérios para efetivaçáo de contÍataçõês

diretas no âmbito do Poder Executivo do Municipio de Campos de Júlio'

Parágrafo único' Sáo consideradas como contrataçÕes diretas:

l- de pequeno valor' aquelas inferiores a R$ 13 505'10 (treze

mil, quinhentos e cinco reais e dez centavos), correspondentes à fraçâo de 1/4

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município d s de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 w * Loteamento Bom Jardim - campos de 'lÚli -MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800
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(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral,

conforme art. 70, lll, da Lei no 14.133t2421.

It * com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, aquelas

com prazô de entrega de até 30 (trinta) dias da ordêm de fornecimento, quê não

resultem obrigaçoes futuras, inclusive quanto a assi§tência técnica, conforme art.

6o, X, combinado com o art 95, ll, da Lei na 14.13312021 .

lll - de baixa complexidade, aquelas cujos padrões de

desempenho e qualidade po§sam ser objetivamenie definidos pelo Íermo de

Referência, por meio de especiÍicações usuais de mercado.

Art. 2a. As contrâtaçôes diretas previ§tas no art 1o. § único'

dêste Decreto, no limite estãbelêcido em seu inciso l, seráo formalizadas por

meio de solieitação dê comprâ, preenchidas e encaminhadas pela unidade

demandante ao Departamento de Compras, desde que presente os seguintes

requisitos:

| - indicaçâo da necessidade pÚblica a ser atendida;

ll - iusiiÍicativa da escolha da solução entrê a§ disponiveis no

mercado;

lll - realizaçáo dâ pe§qui§a de preços devidamente

documentada, com parâmetros estabelecidos no caput do art. 23 da Lei no

14.133t2421 ,

lV - comprovaçáo de que o fornecedor ou prestador de serviço

pode ser conlratãdo pelo Município mediante o cumprimento das exigências

pertinentes âo obieto, descritas nos art§. 62 a70 da Lei no 14.133/2421 .

V - declaração firmada pelo responsável pela elaboração do

Termo dê Re{erência dê que o objeto a §er diretamente contratado não resulta

em obrigações futura§, inclusive quânto a assistência técnica, conÍorme art. 60,

X, combinado com o art. 95, ll, da Lei no 14 1332421.

Parágrafo único. Nas contrataçÕes previstas no art 1o, § único,

l, ll e lll deste Decreto, serão exigidas somentê â§ cêrtidÕes de regularidade

fiscal federal. social, trabalhista e, caso Ô contratado sêla domiciliado ou sediado

no Município de Campos de Júlio, regularidade fiscal municipal'

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio

Av, Valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento 8om JaÍdim - Campos de lúl -MÍ
d" lúlio * MT

- ctP:78319-OOO -Fone (65) 3387-2BOO
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Art. 30. As contrataÇôes diretas com valores superiores ao

previsto no art. '1o, § único, l. dêstê Decreto serâo formalizadas observando-se

asexigências prevlstas nos arts. 62,7Ae72daLeino 14.13312021 .

ParágraÍo único. A documentação prevista nos arts. 62 a7O da

Lei no 14.13312A21 poderà ser dispensada, iotâl ou parcialmente, nas

contrataÇões dê êniÍega imediata, sendo exigidas somente as certidóes de

regularidade Íiscal federal, social e trabalhista e, caso o contratadô sêja

domiciliado ou sediado no Municipio de Campos de Júlio, regularidade Íiscal

municipal.

Art. 40. Nos termos do ârt. 53, § 50, da Lei no 14. 133/2021, será

dispensada a análise jurídica nas contrataçÕes diretas realizadas com base no

art. 1o, § único, destê Decreto, no limite estabêlecido em seu inciso l, bem como

nas contrataÇóes diretas formalizadas por proces$o de Dispensa de Licitação,

independentemente do valor, desde que náo resultem obrigâções futuras,

inclusive quanto a assistência técnica, conforme art. 60, X, combinado com o art.

95, ll, da Lei no 14.133/2021 e as contrataçóes de baixa complexidade.

Art.50. Náo será admitida a contrataçào direta nas hipóteses

previstas nos incisos I e ll do caput do artigo 75 da Lei no 14.13312021 se.

| * o valor esliver acima do limite legal; ou

ll - houver ata de registro de preço, contrato ou outro

instrumento contratual vigente celebrado para atender a necessidade do

solicitantê.

§ lo. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites

estabelecidos I e ll do caput do artigo 75 da Lei no 14.13312021 , deverão ser

observados:

| - o somatorio do que Íor despendidô no exercicio Íinanceiro por

uma unidade da administraçào; e

ll * o somatório da despesa realizada com objetos de mesma

natureza, entêndidos como tais aqueles relativos a contrataçÕês no mêsmo ramo

de atividade.

§ 20. Não se aplica o disposto no §1o deste artigo às

contrâtaçóes de até R$ 8.643,27 (oito mil, seiscentos e quarenta e três reais e

vinte e sete cêntâvos) de serviços de manutenÇáo de veículos automotores de

propriedade do Municipio, incluido o fornecimento de peças, consoantê § 7o do

art. 75 da Lei nÔ 14.133/202'1 .

CNP.I: 01..614,516/0001'99 - Municipio de Júl,o - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de ,úli MT * CEP: 78319-000 -rone (65) 3387-2800
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Art. 60. Para eÍeitos desse Dêcrêto, considera-se ramo de

atividade os equipamentos, materiais ou serviços de mesma Íinalidade a serem

contratados na regiâo geoeconômica de atuaçáo das pessoas físicas e jurídicas

aptas a executar o objeto contratado.

Art. 70. Para a seleçáo do fornecedor ou prestador de serviço a

ser contratado, deverá ser certiÍlcadâ a ausência dê penalidades impeditivas de

licitaÍ e contratar nas seguintes fontes, mantidas pela Administraçáo Pública:

| - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneâs e Suspensas -
CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União:

ll - Cadastro de Empresas lnidôneas ou Suspensas, mantida

pela Controladoria Geral do Estado de Mâto Grosso;

lll - Relação de lnabilitados e lnidôneos, mantida pelo Tribunal

de Contas da União;

lV - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional

de Justiça;

Art, 80 As contrataçÕes de que tratam os incisos I e ll do caput

do art. 75 da Lei no 14.13312021 seÍão pagas obrigatoriamente por meio

eletrônico.

Art. 90 Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.

IRINEU S PARMEGGIANI
PreÍeito derCampos dE Júlio

CNP.,:01,614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom .,ardim - Campos de Jútio-MT - CEP; 78319-OO0 -Fone (65) 3387-2800
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lnclusão ds Plêntôes sobroaviso - Ouanúdlds d€ 40 pl8ntóss, totalizando

R$ 20.000.0O (Ylnlê md reãis),

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - PIêÍOiIC'/ CONTRATAN.

Í8. s ELMARX SOLUCOÊS EM SAUDE EtRELl. CNPJ/MF Nô 41.236

82410001-42 CONÍRATADA.

Solánge R. L. Sou2a

Fiscâl de CôntâtoB

ponÍÂn A N.. íí1, oE 27 DE ABRIL DE 2022

côr{cEoE ucEflçA ÊsPEdAL (PRÊrlo) À SEnVloORA PÚBUCA

OUE ENOO}IA.

IENEU IARCOS PARIIiEGGiAII. Pr6íeito do Municlpio d. CEmPos o€

Julio. Estsdo de Mâto Grolao, no rllo oe 3ua3 â!ibt/içôe5 lêgals e:

COIúSTOERÁ,{D]O o atondimsnlo aos rgqu!.ltoô ôxigldos no artbo ,50,

§2" do Eslrlulo do Sorvido., inslluido Na Lei Coí@cmenlü n6. 001, dq

15 de )ulho de 2008:

COIYSIDERÁÍI,OO qu9 o Nttodo aqúisitívo do liccnço postohdo polê ser-

vúod atavés do p@eesso dô 1U0f2022. cooslr,,1(,.r-so em l3n2/2021.

RÉSOLVÉ:

VArt to Co.*cdcr licê.lÇs espoÇial (9.àmio) à s.rvidors EvAl{lt5 R "
llOS DÂ SlLvÀ, admitiia ns íorma do artiÍlo 37. rnclsô ll ds Con§tiluháo
FsdGEl ê nômêade em c€rátor 6úslirÁo sô carglÔ dê Auxlliáí dr Selvçog
G€íai6, slravés dâ Portariâ ôo.90, do 14 dê fsvêrêiÍo d€ 20'l1,rolÊti!ro âo
p6,lodo do 13/022016 a 121O2f2O21, pdo pía.o dê trê. mcaô8. a contâr

ssus oÍe,los a paÍtrÍ 60 diâ 02 do maio d€ 2022.

Rlgiatre.e ê publiqúc-aa.

Gebiôelg do PÍeÍeito Munlop€l de Campo3 do Júllo. É9tsdo dc Msto Gro§.

so, âos ünt6 e seto diâs do mês dê ábrí do 6no do dok mll e ünia o dois.

I'ITEU ÍARCOs PAR EGdAU

Pr!í.tto do CarnpoE d. Júlio

LEI tf. 1.,r3s, oE 27 DE ABFIIL DE 2022.

DECLAR DE UÍ|UOAOE PÚBUCÀ À ASSOCnçÂO DOS ÉgTUO^l{-
ÍE8 0É CAiíPOS OE JÚLIO.

IRINEU ARcog PAR EGGl,Alll. PrEíeito do Munrcipio do compos dê

\-7 Jrlio. Esiado de Mato Gr63o no ugo dg §ua§ alíbuçõqs logsis, íaz §aber

quo I Càm6í, Lêgisla$va Municip6l aprovou e ol9 ganciona € pÍomulgâ a

sêÉuntê lêi

AÍt 1o Fica declarada dê utrlidads públice a Às§ocieÉo dos Eslrldantes

dê Campos do Jr)lio, rnscÍila no CNPJ sob o númoro 35.601.3ô7i0001-16.

Art 2'Essâ lêi enlíá êm úgoÍ nâ óata do §uá gublk:açáo.

Cámpos dô Júlrô, 27 ds ahÍil dê 202?.

IRINEU IARCO§ PÀNMÊGGIANI

Prcíâlto d! Crmpos dô JúllorlrÍ

DECRÊÍO ll' 77. OÊ 17 D: AIRIL OE 
'O22.

ESÍABELECE CRTTÊRIOS PARA AS COITRAÍAçÔES OIRÊÍÂS DE

BAIXO VALOR E DE BAIXA COMPLEXIOADE NO AHBNO OO PODER

ÊxEcuÍrvo DE cal{pos DE JÚUO. COra BASE NA LEI Nô',1,0.133' OÉ

IÉ DE ABRIL DE 202t.

IRINEU iaARCOS PARIIEGGIANI. PreÍerto do Munrclplo do Cahpo§ de

Julto. Eslado d€ Mato GrcEso. no uso das atnbuiçôês legar§ que lhe con-

íoro o Inci8o l. alínos 'b' do aniso Í48 da Lei Ogánicâ lúunicipal e;

CONSIOÊRANDO a prcvl§áo do drsp€rs, d€ a!Íosenleçào dê docutttou'

tsçáo ptêvi§tâ r'o ot'l 70, lll. ata Lêi Federul h" 11 133, de 01 de abril cle

COg§rDERÁwDO â lÉ ssalvâ de obngatonê<lado .!e lormalizdçào cootra'

tudl Drêúsla no erl- 95 da Lai Fodêal no 14.133, de 01 de .bnl de 2021

CONSIDÉRANOO a êry,rssa p/oüsro de disrerca de pe,Eceras jutldtcos
paâ as hbótcs{,s da çomqa diralla do p€,quoio valot ihsot,da N) atltgo 53

COIíSTOERAIúDO ! /rgcesddod. de Éoondíral o Íeirpo â o§ /êcur§o§

maledds e humanos cto sdm/f!,lsteçáo muoiapol. en consonénci' com o

NinclFno de efrcgncte, fireculptdo na etligo 37 da Con.lilüiçáo Fode,9l:

OECRETAI

Arl. l'Egtê Dgcaoto oatabalace. com bslo oa L€l Fodoral nc'14 133. de

1' dê âbril dê 2021. os cílárioar pará aíêüvâçáo do coarslaçôes dretas no

âmbito do Podü Ercculivo do Munhlpio d. Csmpo6 de Júlio.

PâtaeÍío únlco. Sâoconsidg.adas cofiro conúalaçôês diíetas:

l - dê pêqueno vâlôr.âqúelâs inÍeabas3 a Rt í3.505,10 {lrêzê md. qumhen-

b6 ê cinco rââis o dsz coíbvo6), concspond€nt€s à fÍaçào d! l/4 (uín

quâno, do limito pars disp.nra dc lkdaçào pâ.â compías em gêral. con-

íorÍn6 en. 70, lll. d. L.l tf 11.133t2121.

ll - com .ítsga lrnrdistr c int grEl dos brÍlt odqui.idos, @uola§ com pÍá-

zo do €ílúoga d,a ata 30 (trintâ) dlas da o.dom do Íomêclmento. que nào

lll -deba'x. comd€rjdâds. aquda! cuios p8dlôes do dotemponho e qua-

lidade poslam B€r obialivsríoôlê dsfinidos pelo TerÍno de Reteíênoa. poí

molg d€ oapocillc!çôos uluâls de ír€Ícado.

Art ?. A! coírtt8ü!çôo3 diÍeà3 9í6,ittat no art ío. § único, do3to DecÍoto

no limita êstâbêlêodo om 8êu inôro l, s6râo ÍormslEsdas poÍ tÍÉlo do §oll-

cilraçào do comprs. prganchrdgs o sncsminhadas psls unkladê demandan'

tâ ao t .p!Ílrmcoto d0 Compras. dogrê quo p.osontô os §egulntoê te+ri'
arto6:

I - irúicaçào da n€c66edadc públkâ 6 .or slcndidai

ll - lu3tiíicádva da ê(dhâ dâ sduçâô êntrê â3 dhponÍvêas no metçádoi

lll- rasliz8çào dâ pc8quisa dê pÍ!ço6 devidsmêíls documcnlâda com pa'

r0môfo8 estsbolocjdos no câpul do â/t 23 da Lel n" 14.133/2021,

lV - coínprovaçào da quo o íoín€c€doa ou prc§lador dê §€lvlÍro lode sêr

contrâtsdo pelo Municipio ínediante o qrmpíimenlo daa sxigônciâs peíti

nentgr ao oblôto, dosc.lta! nor 6rtr. 62 6 70 da Loi n0 14.133/2021

V- dedôÍaÉo iÍmâda pôlo rogponsávol pé18 Glsboíaçào do Têmo de Rê'

faÍancia dc qu€ o obiab s sô. diêlemênlê contaáado hào reldta €'n obn-

g@ar lutuÍ!!, lndullvo qu6nb r â$lstància tÔcnica, oonfoímo arl 6', x,

combinâdo coín o arl 95. ll. da L.i no 14.133/20?1.

PrráeÍrío úolco. Nss contrglâçôô§ pt vistas ho eít. 1ô. § únicô' l, ll ê lll

do dra 02/012022. com todos os dÍil,É e veÍ{âgens do ci}Í!o. resultam oàrigaçôes trtlrgs. indugivê quanio a allrltêncE tóonrca. con

Àú ? Ess. poít rh €ntra em viggí nâ dal€ dg su8 Fblicaçeo. suíindo | íormg aít. 6', X. cornbanado c!ín o aô 95. ll, da Loi n' 14.133/2021

I dorto tlocrêto, s€rào axrgldss somêntê aa csÍlidÕe6 de ÍôgulaÍrdad6 ltscal

íôderal, sôclâ|, iabalhlslá c. csso o cor{rst&do soja domiêlliado ou §êdiâdo

i ôo Mun,clpio dr cgrhoo! dr Júlio, rwulâridadr Íi§cal Ínunioipal,

r art. 3'. A! conrát,çóê3 dlrotea c]Ôm váloros âllp€rlor€,g ao provlslo no àí1.

; 1o, § unrco. L d6É16 Docrllo ÉGÉo Íormallzrde! obscrvandô'sc ãç srillén_

I ciag prevrrtêr no. sí!. 62. 70. 72 da Lor n' 14.13312021.

I ecrfgraío ónlco. A ooaumentáçào pr€vrlla nos e4s. 62 â ?O ct6 leln' 14'

i 133/2OAl podotá s€r dlrpensada, totalou pâÍclglmênto nás conlratâÉ)êa

I ds cíltíog€ imodi6lâ, 6sndo cxiglda§ §Ôm6nts es c'ítidÕê6 clo íêgularldtdo

dláíofiunicipâl.oíg/mvamm' www.8n1m.o{l br 248 /\satôêdo orgrkrlmcnte
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fiscâl fsdoíá|, loc€l o trabglhrtlE â. ca§o o conrqEdo 66Ja doínrciliado ou

sêdÉdo no Muôiclpro dê Cempo§ de Júllo, .o0ulatldâóe Íis€al municipal.

AÊ !í", Nos l.rmog do aí. 53, § 5'. da Lgi no 14.1332021. rlrá digpen6â

da â âràr§o iuridrcâ na8 cÔntaalaçóoa di'elâs ÍgtlizadÊs coÍn b6Eg no aô
1". § unrco. deslê Oecíeto, no llmrle estabdêcido em 3êu inciso l. bem co-

íno nôs ÇoôtÍataçôôs dlrâtss formalizâdôs po. píoc€sso dg Bspcnsa do Ll'

cltaç5o, ind€gendent€mênl€ do valor, dêsdê quq nâo í€3llllsm úÍigaçó63
fuuràs. indusrvâ quánto a assislêíEit lécnicâ, coÍíoína an. 6o. X comb}

n6clo com o âí. 95. ll, ds t.i ni 14.133/2021 c a6 coolratoçôos do b6ixê

comdeídede-

AÊ §p. Nào será âdmrüda a conlralação dirrta n66 hipóle3o3 píevislâs nos

incisos I € ll do câput do anioo 75 da Lci n" 14,133f2021 sel

| - o vaior esúyoÍ aoma do limita logrl: oti

ll - houver ata de ragislro dê pfa@, confâto ou outao in3üumonto conl,'à

lual viganlo calobíâdo pâía alcndÇí a nôoo3gid€de do §olicitreôto.

§ 1o. Psra fins do afsiçáo do3 valoícÊ quo 6tÔod,am 6os limh€Ê 6 abolocl_

dôs I ê ll do câput do anigo 75 dâ Loi n' '11.13312021, dâv.íào ser obêor-

!âdo8:

I - o somâtoíio do qu€ foí do6pondrdo no erorclcio financslÍ§ por unra uni_

dade da sdmintstÍrçào: e

V ll - o somatório da dosDêsa roalizâde com obiêto6 de mêEma naluBza,

êntê^dido6 como tais aquels! relatÚos a contâtaçóes no mo§mo íamo de

6llvidádê.

§ 2'. Ndo so apllcà o dlspo§to Õo §ío dê3to oniog A§ cont, lâçóôs d' âtó

Rí 8,643,27 (ollo ní|. rei§66nloÊ e quaronla a trà6 roâl! c únle c aêto cerF

tâvos) dê selvlçAg d€ manul6íçáo de v€íclros auiomotoíÉ ds p/op'ied+

d€ do Municipio, iÍlcluido o foínocimonto da pcçâ§. ooíl3oanla § 7ô do 
'rt'

lacilar I coítlÍBtâr nâ3 soguinles íontôs, mânldr3 pola Admmtstnçào Púbt'

ca

| - Cadsstro Nadonâl dÉ Emprg§âs ln rônêâs â Suspensss - CE|S man-

trdo pêla Controladoria Grrd da Uniáo:

ll - Cadaslro de EmpÍssa8 lnilônêas ou Sulpensa§. manlldâ pêlâ Contío.

ladorls Go.sl do Estado dc ll,Eto Grô6so;

lll - R6laÇáo do lflsbililBdos I lnidônoos, mantdt polo Tnbund do Conlâs

dâ Uniào:

lV - Cadast.o Nacionol dá Cordênaq6gs Cívoi§ poí Ato do lmpÍobidad.

AdminBtÍ6tivs e lnologlblidadê. msnhdo polo Corsolho Nâclonal de Justi-

çâl

AÍl. 8'As contràlaçõ66 ds quc lratram o3 incrsos I o ll do cápul do ân 75

da L€i no 14.133/202í 9oúo Pa§á§ oDÍioqtoiiamente po. molo elclônaco

Âí,9ê Esse dec.eto enlra em úgor na datâ dê suâ publicaçâo.

ReEirtÍ..o o publiqrÊ€r.

Gabrnstê do PÍÊ{oito Munlcipâl do Campos de Julio E§taoo alo Malo Gros'

so. âos vrnie e sete óras do óô§ de abnl do ano de dois m e viile e dols

IRINEU MAÊCOS PANI|EGGIA}TI

Prafêllo do Campot do Júllo

EXTRAÍO DO COHTRÁÍO N' '121 N022.

ÊxTnATO DO CONTRATO N" 121/202.

ÉsPÊclEr sérviça§.

OBJEÍO: S€wlços lomporárlo píoíi6sional trpo Sgrviço d6 con§orvaçào'

uGÊNC|A 08/04/2022 a 07t§412023.
75 da Lêi no 14.133/202í.

ÀÉ 8.. paÍâ elerto€ desse Decrêio. ooôsoera€e ramo dê et*rdade oe . !4NcuLAÇAor lnêxígibiidsd6 n'o6/2022 Edltal dê c'sdgnciâm€Ôto n" 03/

equipam€n|os. matoÍiâi3 orl s6rviços de mosmê Íratkrâdo 6 sErEm c!nt'a_ , '""'
tsdo6narggiãogooeconÔmic'd6.tuaçàodÊ8pô66o43íi§rc€se]uridicaslAlendendoascondi0õê8plêYlsiaôaLêiFoderaln.,l4.l3J2021
optÉ! s êxecutar o objeto ránrrâtsdo. I lssrNlu, tnrNEU MaRCOS PARMEGGIANI - PRFFEITO e 

^t 
INE OOS

Art 7'. Paía a solsçro do íom€catbr ou pregt dor do seíviço I 6aí con- SANTOS LESSE OOuINGOS CNPJ/MF sob o no 'í5 954 074'10001-03

trátâ(b. dêverá s6r certillcada a âusôncia dô pGnalidadês impêdiüvas dô CONTRAÍÂOA

FORÍAnn N'. llo. oE 27 0E 
^BRIL 

OÉ 2022.

co[cEDE ucÉitçA ÉsPEclAL (PRÊmo] À §ERvlooÊA PÚBuca cluE rExclorlÀ

lRltlEU llâRcos PAR EoGIÂNl, Pl.l.ito do MunlcÍpio de c.mpos dâ Jüio. E6tâdo ds Msto Gros§o. lx, u§o do $|as alibulçóes lr!âls 6;

cúlsroE?ÂNo1 o aleídimenlo aos rÊqui§lod erDidos no aíliEo í 50 §r do Eslatío do se Ni&r' insttuido palê Loi co'Í,ple/nênlat no 0ol do 15 de

)uko <ro 2N8.

co,,s,oÉRAvooqueopoliollosqusll,,lo.laliconçalort!.ladapolasàlyido.ao'auis.íopíocessoiolgl2no22.consurnou-saêfiün4/2022

RESOLVE:

AÍt t. concêdsr trçooç8 aspoolEl (pÍ6mo)â servidora MARI DtÊs GOLFETTO ZÂNÉLLA.3dmi§da nA fo{ma do aÍlrgo 37. rnclgo ll dâ con§üluiçáo

Fêclêíd e nom€ads em carátor elglivo ao câígo de Êníarmolra, alíavéS da PortâdÉ nô 77' de 01 do âbtl do 2o12'roletrvo âo p€tlodo óe O1lO4r2O17 e

31/03/2022, p€lo prazo dô râs ncs.s, I conlst do ólEO2!O5ng22 @ín lodo§ o§ diroito§ 9 vantagan6 do cargÔ'

Ârt20Éssagortáriaenlrsômvhornadàtadc§u€publlcâÉosurtindosstl3sbito§apanitdodi602demôiodo2022.

R3gl.tra.r. c Publlquê...
GâbinotÊ do PírÍrito Municipâl dg Campoe dê Júlio' Eltrdo do Mâlo Grcs6Ô' aÔ8 virilo ' §016 dia8 do màr do âbÍí do âno do dôis mil € vlnte o dois'

IRINEU iIARCO§ PARiIEGGIANI

Pr.f.llo d€ c.lnPor d6 JÚllo

PREFÉIÍURA 1íUNICI PAL OE CANABBAVA DO TIORTÉ ; Na edrçáo n". 3.9â3. do Oiádo Ofic'al do5 Municlpios no dio 04 de abril dê

RH/GABItIEÍE
ÉRRAÍa DÉ PUBllcaÇÀo

2022,

ONDE SE LÊI COORDEI{AOOR DE MÊIO§ FIO6 E SARJÉÍAS' LEIA'

SÉ:COORDÉNÀDORIA O€ ALIIOXARIFAOO E COI{TROLE pôseâ'do

ê vlgôrsl com a s§glrinls Ísdeçáo.
ÉRRÂTA DE PUBLICÂÇÃO

diârioínunlclpal,org/mvenlm' wwlt.ainm org bl 249 As$náúo DrullalÍcllÍj
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
cN Pl :01.614.sr6looo1-99

AVENíOAVAI.Dfl MAslJTn 779-W

CE.Pr78319-OOO- Campos de Júlio, MT

DISPENSA DE LrCrrAÇÃO Ne 27/2023

Processo Licitatório: 000123/23

oata do Processo: 25/10/2023

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei na 14.'l.3312021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - ADJUDCAR a presente Licitação nestes termos

Processo nq 12323

Licilaçâo t*- 2712023

Modalidade: Dispensa de Licitação

Data Homologaçã ot 251 1 Ol 2023

Obieto: Contratação de empresa para prestaçáo de serviço de Sondagem Geotécnica de análise Solo.

Fornecedores declarados vencedores.

Proponente / Fornecedor

Cod. 8149 - M Carlos da Silva

CNPJr 47.200.496/000í-00

llcm
Código Descriçào do Produt()/Scr!iÇo t N ) QuaDl Valor I rniláÍit) Valor total

009.00t0{2 SLRVI( o I)l: SONI)^(illlll l)l: Sol.o (N {)l li.?17.{n) 2.1?17,00

'l'otâldos

Proponcntes 23.121,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Ficha Exeí. Fic. Unid. Exêc. Funcionel Cãtego.iâ

814 2023 020s02 1.4s2.0002.2.028.@@ 3.3.90.39.05.00

Fonte Recurso

1.2.s00 23.727,O0

Saldo

24.028,3Â

Sâldo Com

301,34

Campos de lúlio - MT, Em 23/70/2023

I



0tt96.57

IRIN EU MARCOS PARM EGGIAN I

,



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CN PJ :01.614.516/0001-99

AVENIDA VATDIR MASUTN 779.W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO Ne ?6/2023

Processo Licitatório:. f23/23

Data do Processo: 25/7O/2O23

0t)0058

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu lvlarcos Parmeggiani, no uso das atribuiçõês que lhe são conÍeridas pela
legislaÇão em vigor, especialmente pela Lei nr. 14.13312021, a vista do parecer conclusivo exaíado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos

Processo ns. 'l'12Í23

Licitação Íe 26/2023

Modalidads: Dispensa de Licitação

Data Homologaçã o'. 251'l Ol2O23

Objeto: ContrataÇâo dê empresa para prestaçáo de serviço de Sondagêm Geotécnica de análise Solo

Fornecedores declarados vencedores:

Proponente / Fornecedor

Cod 8,149 - M. CARLOS DA SILVA

cNPJ 47 200 496/0001-00

ltcnl
Código DescriÇào do Produlo/Serviço TJNII) Quant

Valor
U nitário

Valor 'Ibtal

009.001.0.12
SERVrÇO DE SOND^(it'M
DE SOLO

ttN r)l 23.727.00 2l ?:?.(,(l

'l'otal dos
l'roponcntes 23.721.O0

PcrlaTcndo csta licitaçào o valor glohal dc R$ 23.727.00 (\ intc c trés mil sclcccnlor, c vintc sete reais)

Campos de Júlio, Én 25/lO/2023

-7

IRIN EU M COS PARM EGGIANI
Prefeito Municipal



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EXTRATO OE TERMO OE RATTFTCAÇÃO DE OTSPENSA DE LrCrrAçÃO N" 27 t2O23

O Presidente da Comissão de LicitaÉo da PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, nomeado

pêla Portaria no 09/2023, torna público parâ conhecimentos dos interessados a contrataçáo abâixo:

Objeto: Contratação de empresa paÍa prestaçáo de serviço de Sondagem Geotécnicâ de ânálise Solo.

Contratado: M. CARLOS DA SILVA, CNPJ/MF no 47.200.496/0001-00

Valor global: R$ 23.727,00.

Fundamento Legâl: art. 75, inciso Il, da Lei Federal no '14.133/2021.

Dispensa de licitaçáo r'2712023, PÍocesso Licitatório no 12312023.

Fica ratificada pelo prefeito municipal a Dispensa de

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ()r1úir:,,1

www.camposdejulio.mt.gov.br

LicitaÇão êm tela

parecer jurídico,

nos termos do despacho

em consonância com o artexarado no processo licitatóÍio, da justiÍicativa apresentada e do

72 da Lei Federal n'14.13312021

Campos de Júlio - MT,

a

CATüPOS DE TUL'O

n

ondo Desenvolvimento

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307{00 -Fone (65} 3387-2800

:Etat

.í,
I

t)
,9

À\ \,
7, t

Eric

A
F
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PREFEITURA MUNICIPAL DÉ CAMPOS OE JIJLIO

OEPARTAMENTO DE LICITAçÃO
ÉXTRATO DO CONTRATO NO 22112023

EXTRATO DO CONTRAÍO NO 22112023.

ESPÉClE: Serviços.

OBJETO: Serviços juíídicos especializados/consultoria em matéíia dê
geslão de pessoas, especialmente para a elâborâÉo do plano de cârÍeiÍa
do seNidorpúblico e rêvisão do estalulo dos servidores públicos, mediante

estratégias e controles pêra avaliar, dirêcionar e monitorar a gestão neste
\/ particular, em proldo interesse público envolvido.

VALOR GLOBAL: R$ 175.000,00.

DOTAÇÃO ORçAMENTARÁ: Órgáo: 3 - Sêcíetâria Municipalde Adminis-
tração; Unidade: 1 - D6partâmento de Administraçáo; Centro de Custo: 28

- Secretaria Dê Adminislraçào; Despêsa: 4712023 - CoÍfip|. do Elemento:

3.3.90.39.79.00.00.00.00.

vlcÊNctAi 25/1 0/2023 a 2410612024.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 0B meses, contados da assinâturâ.

VINCULAçÀO: lnexigibilidade de Licilaçáo no 2712O23i Processo Licitató-
rio n" 1í9/2023.

PARTES: MUNICIPIO OE CAMPOS DE JÚLIO - MT / CONTRATANTE,
E DOIJGLAS DE BARROS IBARRA PAPA. SOCIEDADE UNIPESSOAL

DE ADVOCACIA. CNPJ n" 39.413.52710001-83 / CONTRATADA.

27 de Outubro de 2023 . Jornal OÍicialEletrô

SETOR OE CONTRATOS
ERRÂTA DO EXTRAÍO DO TERMO DE ADESÂO N' 063/2023

Ondê sê lê:

Vãlor: O valor total das contratações será de Rt í17.916,90 (cento e

dezessete mll, novecêntos e dezesseis íêais ê noventa cenlavos)

Oata dê Assinatura: 20 de outubro de 2022

Lêla-sê:

Valor: O valor totâl des contralaçôes será dê Ri íí7.90í,90 (cento e

dêzêssete mil, novecentos ê um reais ê noventa cenlavos)

Oâta de Assinatura: 23 de outubro dê 2023

ESTADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAI/IPOS
OE JÚLIO EXTRATO OE TERMO DE RAÍIFICAçÃO DE DISPENSA DE

LrcrTAçÃo N'27/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EXTRATO DE TERMO OE RAÍIFICAçÀO DE OISPENSA OE LICITA.

çÃo N. 2712023

O Presidente da Comissão dê Licitação da Preíeituía Municipalde Cam-
pos de Júlio - MT, nomeado pela PoÍtaria no 09/2023, loína público para

conhecimentos dos inleressados a conlratação abaixo:

Obleto: ContÍalação de ompresa para prestâção de sêrviço de Sondagem

Gêotécniôa de análise Solo.

Contralado: M. CARLOS DA SILVA. CNPJ/MF n" 47.200.496/0001-00.

Valor global: R$ 23.727.00.

Fundamento Legal: art. 75, inciso ll, dâ Lei FedeÍâ, n' 14.133/2021.

Dispensa de Licilação no 2712023, Processo Licilalório nÔ 123/2023.

Ficê ratiÍicada pelo prefeilo municipala Dispensê de LicilaÇão em tela, nos

têrmos do despacho exarêdo no procêsso licitâtório, da justiílcaliva apre-

sentada e do parecer jurídico, em consonância com o aít. 72 da Lei Fede-

Gl n" 14,13312021.

Câmpos de Júlio - MT, 26 de outubÍo dê 2023.

Eric Rodrlgo Pêttênan

Prêsidentê da Comissão de Llcltação

A EMPTESA: RODA BRASIL _ REPRESENTAÇÔES COMÊRCIO E SER-

vrÇos LTDA

CNPJ n" 15.332.890/0001-06

Cruzeiro - SP

Aos cuidados do representanie legal

Sr. Claudio T. P. Junior

Assunto: lnstâurâÇão dê processo adminislrativo pêra apurâção de res-

I ponsabilidade e âpliêaÇáo de penalidade

I Senhorrêpresentante,

Com fulcro no arl. 109, inciso I, aljnea "f, notiÍlco vossa sênho a para

apresentaçào de DEFESA PRÉVIA, sobre os fatos abaixo relacionados,

nos seguintes teímos:

í. Fatos 6 evidâncias

No dia 19 de outubro de 2023 a empresa RODA BRASIL - REPRESEN-

TAÇÔES COMÉRclo E sERV|Ços LTDA veio enlregar o Veiculo VAN
'12 lugares âdquirida medianto pr€gáo elêlrônico no 36/2023 resultando na

ata de regislro de Weça no 4412023, contudo a pessoa responsável pelo

recebimento idenüficou que o veiculo náo possuia as espêciíicaçóes cons-

tantes do edilal, elâborândo relatóíio pormenorizado anexo âo presente.

2. Prêvisão

' As infraÇões ê sanções correspondêntes encontram-sê previstas no alern

' 13 do edital e na cláusula 11 da ata de regislro de preços, nos seguintes

termost

13. DAS SANÇÔES ADMINISÍRATIVAS

(...)

13.1-2. Por atrâso injustificêdo no cumpÍimenlo de conlrálo de fornecimen-

to:

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de alraso, sobre o valor da

píestação em alraso até o décimo dial

b) rescisão unilaleral do conlralo após o décimo dia de atraso.

13.1.3. Por inexecução parcial ou execúçáo irregular do contralo de forne-

cimento ou de prestaÇão de serviço:
ESTAOO DE MATO GROSSO

diânornunlcipal.org/muannn t w\wv.amrn ôrg.br 111 Assroado Digitalmêntê

SETOR DE CONÍRATOS
EXTRÂTO OO TERMO DE ADESÃO N' 062/2023

Conlratante: PREFÉIÍURA MUNICIPAL DE CAMPO VÊROE

ConiÍatado: LOt,RDES FUNKLER IMOBILIARIA Ii,E

Objeto: CÍedenciamento de pessoa Juídlca para prestação de 3ervi-

Ços de Avaliação Mercadológica de lmóveis Urbânos e Rurals do Mu-
nicípio de Campo VeÍde para fins de lTBl, Aluguel, lncorporaçáo de

- b"ns no patÍimônio municipal, Permutâs, Dação em Pâgamento, de-
sapropriaçôes, leilóes, aquisição de imóveis ê outros de interêssê da
PreÍeituÍâ Municipâl de Campo Vêrdê.

Valor: O vator total das contrãtaçóês s6rá de R3 117.901,90 (cênto ê

dezessete mil, novecêntos e um Íêeis e novênta centavos)

Vigência do Contratoi 23 de outubro óe 2022 à '13 de aetembro de
2024.

Data dê Assinalura: 23 de oulubro de 2023

NOTIFICAÇÀO PARA FINS OE APRESENTAÇÀO OE OEFESA
PRÉVÁ

I



Portal de Serviços
do Tibunal de Conlas do Estado de Mâto Grosso

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 380.022-9l2023
PREFEITURA IUUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo Licitatório - 0utubro de 2023

Enviado por

WILMA DA GUIA FERREIRA

Arquivo

.l 1 1't8546p1202310 103007s1.2tp Í{.u-!4p)

Etr

WILMA DA GUIA FERREIRA

áD Painel do Fascalizado

Reenvio

Não

Recebido êm

30/10/2023 -

07:51.43

D6criaao NúÍrcro

Dtspsasa o€LtcrrÁÇÃo

A8ÉRTURA 00000000027/2023

HoMoLocAÇÃo ooooooooo2T/2023
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